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PREAMBULO

Pregãº Presencial nª [liliªn-23
Cºdigº de. Identificaçãº Cidades: ZDZÉIDIDEDTDDDDLDIDDZD

Ú MUNICIPID DE EDLATINAIES, pessºajuridica de direitº públicº internº, inscritº nº CNPJ sºb º nº
2?..165..?29£ÚÚÚI-T£I, cºm sede na Avenida Angelº Giuberti. 343, Bairrº Esplanada, Cºlatina - ES, tºrna públicº
que realizará Pregãº Presencial ºbietivandº a cºntrataçãº de prestaçãº de serviçºs cºmplementares a
mºderniaaçãº da administraçãº municipal, através da manutençãº dº Sistema Web de Infºrmações
Geºgráficas e Multifinaiitáriº de prºpriedade dº municipiº, de usº cºrpºrativº e públicº, integradº
cºm º sistema de arrecadaçãº tributária existente na prefeitura e demais serviçºs, através da
Secretaria Municipal de Fazenda, cºnfºrme Prºcessº n'ª 0931932023. devidamente autºricadº pela
autºridade cºmpetente. 0 Pregãº Presencial será realizadº pelº Pregºeirº dº Municipiº de Cºlatina, designadº
pela Pºrtaria nº 955152322, regidº pela Lei nº “IIIEEIZIJ'ZÚÚE, Lei Cºmplementar nº 1233005, Lei Complementar
nª Illifãlíllzl, Lei Municipal nº AWS-“20% e pela Lei Federal nº 85651993, e suas alteraçães e demais nºrmas
pertinentes.

1 - DD DBJETD:

1.1 - ID ºbjetº da presente licitaçãº e a cºntrataçãº de prestaçãº de serviçºs cºmplementares a
mºdernizaçãº da administraçãº municipal, através da manutençãº dº Sistema Web de Infºrmações
Geºgráficas e Multifinaiitáriº de prºpriedade dº municípiº, de usº cºrpºrativº e públicº, integradº
cºm º sistema de arrecadaçãº tributária existente na prefeitura e demais serviçºs, através da
Secretaria Municipal de Fazenda, cºnfºrme relaciºnadºs nº Anexº I dº presente edital.

1.2 - As especihcaçães e as cºndições para cºntrataçãº dºs serviçºs, ºbgetº desta licitaçãº, sãº as
cºnstantes neste edital e seus anexºs.

E - DA ABERTURA DA SESSAD:

2.1 - As semen dº dia 18 de ABRIL de 2923, será aberta à sessãº pelº Pregºeirº na sala de reuniões da
Cººrdenadºria de Licitações. nº DE. nº térreº dº edificiº sede, lºcalizada na Avenida Angelº Giuberti. 343.
Bairrº Esplanada, Cºlatina - ES.. para, a realiZaçãº de Credenciamentº e apºs, recebimentº dºs Envelºpes
"Prºpºsta de Preçºs” e "Habilitaçãº",

2,2 - Declarada aberta a sessãº pelº Pregºeirº., nãº mais serãº admitidas nºvas prºpºnentes.

3 - DAS DISPÚSICDES PRELIMINARES:

3.1 - Tipº de julgamentº: MENOR PREÇO GLOBAL - PREGAD PRESENCIAL
3.2 - Dºtaçãº Úrçamentária: 210ÚÚIÚ4-12300422151 - Elementº de despesa: EEEMÚÚÚÚÚÚ - Ficha: ÚÚÚIÚTE -
FR: ZEÚDÚÚÚÚÚÚÚI.

Dºtaçãº ºrçamentária: EIÚÚÚIÚLIIÉEÚÚAEZISI - Elementº de despesa: BESÚEEIÚÚÚÚÚ - Ficha: DUDU??? -
FR: ZEÚÚÚÚÚÚÚÚÚI,

Dºtaçãº ºrçamentária: EIÚÚÚIÚAIEBÚÚAZÉISI - Elementº de despesa: 339ÚESÚÚÚÚÚ - Ficha: DUDU??? -
FR: IEÚÚÚÚÚÚÚÚÚI.

AI - DAS EDNDIEÚES GERAIS PARA A PARTICIPACAO:

4.1 - Sºmente pºderãº participar deste Pregãº Presencial pessºas iuridicas que desenvºlvam as atividades
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pertinentes ao objeto desta iicitação. que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus
anexos. além das disposições legais, independentemente de transcrição.

4.2 - Não será permitida a participação nesta licitação, de empresas que esteiam cumprindo pena de
suspensão temporária de participação em licitação efou impedimento de contratar com o Municipio de Colatina.
ou ainda que tenham sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. não
ocorrendo a reabilitação, ou que se supsumam as disposições dos arts.. ªº e inciso 'e' do art.. 2? da Lei nº
8 556.533 .

5 - DDS ENVELÚPES "PRDPÚSTA DE PRECÚS" E r“NAE-ILITAÉAÚ”:

5.1 - As licitantes deverão entregar no entretempo definido neste edital, apos regular credenciamento. sua
proposta e a documentação necessária para habilitação. em DE (dois) envelopes distintos, lacrados e
rubricados. contendo na parte externa. os seguintes dizeres“:

RAZAO SÚEIAL:
CNPJ:

MUNICÍPIO DE CDLATINA
PREGAD PRESENCIAL Nº serranas
EnvELoPE nº em - PROPOSTA

RAZAD socIAL:

CNPJ: ,
IIIIIIIIcIPIo oE coLA'rIIIA

PREGAD PRESENCIAL nº entregas
EnvELoPE Nº one - HABILITAÇAD

5.2 - CI Envelope nº 51 - PRÚPÚSTA deverá conter as informaçãesfdocumentos exigidos no item ? deste
Edital., e o Envelope nº DE - HABILITAÇAD deverá conter os documentosr'informacoes exigidos no item E
deste Edital.

5.3 - Ds documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por tabelião de nota ou pelo Pregoeiro ou da Equipe de Apoio, hipótese em que a
autenticação deverá ocorrer no momento da sessão.

E - DID CREDENCIAMENTD:

5.1 - Parafefetivaçâo do Credenciamento, em cumprimento ao disposto no art. 4“. VII da Lei nº “1.520.502, e
DERIGATÚRIA a apresentação das Declarações constantes do Anexo IV e Anexo VII, que deverão ser
entregues separadamente dos Envelopes nº lil - "Proposta de Preços" e nº 02 - "Habilitação".

6.2 - Caso a licitante não se faça presente. devera remeter as declarações de que trata o item 6.1 e o Contrato
Social ou documento equivalente devidamente autenticado. de que trata no Item 6.4, em envelope apartado que
deverá trazer os seguintes dizeres "PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATIl'ª-IA - PMC” - PREGAO
PRESENCIAL Nª. entrªda - ENVELOPE CREDENCIAMENTO".

5.3 - Para a efetivação do Credenciamento o representante da proponente exibirá ao Pregoeiro qualquer
documento de identidade emitido por Órgão Publico acompanhado de Carta Credencial original, constante do
ANEXO III que o autorize a participar de Pregão Presencial ou INETRUMENTCI PROCURATÚRICI, que o
autoriZe a responder pela proponente.. inclusive para a oferta de lances verbais de precos, tomar declarações.
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desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar os demais atos pertinentes ao presente certame. em
nome da proponente.

6.4 - Para efetivação do Credenciamento e OBRIGATÓRIA a apresentação da CÓPIA AUTENTLGADA DD ATD
CÚNSTITUTI'v'D, ESTATUTD DU CONTRATO SOCIAL. DO DÚCUMENTÚ DE ELEIÇAO DE SEUS
ADMINISTRADDRES, DEVIDAMENTE REGISTRADÚS NA JUNTA COMERCIAL OU ND CARTÓRIO DE
PESSOAS JURIDICAS, CDNFDRME CI GASD, a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procuratorio
que trata o subitem anterior possui os devidos poderes da outorga supra.

6.5 - Para efeito de atendimento ao supitem 6.4 compreende-se como:
ai Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor. devidamente registrado, em se tratando de
sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos
seus administradores [Ata e Termo de Posse). ou Registro Comercial no caso de empresa individual:
l)) Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente.. quando a
atividade assim o exigir;
c) Inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedade civil. acompanhada de prova de diretoria em
EXEI'CICID.

SE - A apresentação do Ato Constitutivo-, Estatuto ou Contrato Social em vigor, presta-se para observar se a
atividade da empresa e' concernente ao objeto contido no item 1..1..

lã.? - No caso de proprietário, diretor. sócio ou assemelhado da proponente que comparecer ao local. deverá
comprovar a representatividade por meio da. apresentação do ato constitutivo. estatuto ou contrato social. do
documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na. Junta Comercial ou no cartório de
pessoas iuridicas. conforme o caso.

6.8 - Caso a proponente não compareça. mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo
estipulado, participará do Pregão Presencial com a primeira proposta apresentada quando do inicio dos
trabalhos. renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de recurso.

EEI - A apresentação do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, devidamente autenticado no
Credenciamento. isenta a licitante de apresentã-los no envelope nº 2 - Habilitação.

Bill) - Além dos documentos exigidos acima, a licitante que for MIERÚEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE ou equiparadas, que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei
Complementar Federal nº 1232955 e 14Ti2014, deverá comprovar, obrigatoriamente, no
EREDENCIAMENTD esta condição por meio de declaração, de que cumprem os requisitos legais para
qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sob as penas da lei, devidamente
assinada Dor seulsi SÚCIDÍSI REPRESENTANTE LEGAL. com data ATUALIEADA, conforme modelo no
Anexo II..

5.105] - Se a Microempresa e- a Empresa de Pequeno Porte não apresentar a declaração de que trata
o item 5.105 não terá direito a usufruir dos privilégios estabelecidos pela Lei Complementar Federal
nº 1233355 e- MHZDM.

5.11 - Para efetivação de informação, o representante da proponente deverá apresentar no
"EREDENEIAMENTD," a Declaração de Endereço Eletrônico, constante do Anexo VIII, sem preiuízo de
desclassificação.
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NOTA: Os dºcumentºs relativºs aº credenciamentº deverãº ser apresentadºs em mãºs, ºu seja, nãº
deverãº estar dentrº de nenhum envelºpe de prºpºsta cºmercial elºu de habilitaçãº.

? - DD ENVELOPE Nº 01 - PRÚPÚSTA:

11 - A prºpºsta de preçºs pºderá ser elabºrada atraves dº sºftware E&L Prºpºsta Cºmercial,
dispºnivel nº site dº Municípiº de Cºlatina “www.cºlatinacsuºvhr» e entregue aº Pregºeirº,
atraves de mídia digital [pen drive, cd...]u & uma via impressa pºr meiº dº referidº sºftware, cºntendº
a identificaçãº da empresa licitante [nºme e CNPJ), datada, carimbada e assinada pºr seu
representante legal devidamente cºnstituídº dº cºntratº sºcial ºu nº credenciamentº. sem emendas..
rasuras ºu entrelinhas., devendº cºnter as seguintes infºrmações:

a'; Discriminaçãº dº ºbietº ºfertadº cºnfºrme especificações e cºndições previstas nº Anexº I, inclusive
quantº a infºrmaçãº de marca e º mºdelº, quandº cºuber;
b) 'v'alidade da Prºpºsta, nãº pºderá ser inferiºr a HD (nºventa) dias., cºntadºs da data de abertura dºs
envelºpes da Prºpºsta de Preçºs:
cl Preçº unitáriº e preçº tºtal, cºtadº em Real e cºm ate' duas casas decimais apºs a virgula (R$
K.Silªíl. incluindº-se tºdºs ºs impºstºs. taxas. segurºs. licenças, cºntribuições e ºbrigações sºciais.
trabalhistas e previdenciárias., bem cºmº tºdºs ºs ºutrºs custºs relaciºnadºs aº fºrnecimentº dºs
prºdutºs., ºs quais nãº acrescentarãº ºnus aº Municípiº de Cºlatina-ES.

31.1 - Havendº prºblemas na elabºraçãº da prºpºsta cºmercial nº sºftware E&L Prºpºsta Cºmercial. será
aceita apenas. a prºpºsta datilºgrafada ºu digitada. em 01 (uma) via. cºntendº a identificaçãº da. empresa
licitante [nºme e CNPJ), datada, carimbada e assinada pºr seu representante legal devidamente
cºnstituídº dº cºntratº sºcial ºu nº credenciamentº. sem emendas. rasuras ºu entrelinhas. devendº
cºnter as infºrmações cºnstantes das alíneas "a". "b" e "”c dº subitem anteriºr.

3.1.1.1 - iª. nãº apresentaçãº da prºpºsta em mídia digital, nº mºmentº da sessãº, nãº acarretará a
desclassificaçãº de qualquer empresa licitante.

?..2 - Ú preçº unitáriº, º preçº tºtal de cada lºte e º valºr glºbal da prºpºsta deverãº ser
apresentadºs em algarismºs, sendº facultada a apresentaçãº pºr extensº.

?.3 - As prºpºstas. deverãº trazer as mesmas expressões cºntidas nº Anexº I. referentes a especificaçãº dº
ºbietº.

3.4 - Nãº será cºnsiderada. nenhuma ºferta. ºu vantagem baseada nas prºpºstas das demais licitantes, ºu nãº
previstas neste edital.

TE - As prºpºstas, deverãº trazer as mesmas expressºes cºntidas nº Anexº I. evitandº sinônimºs tecnicºs.
ºmissões ºu acre'scimºs referentes à especificaçãº dº ºbjetº.

T.Ei - Serãº aceitas as prºpºstas em gue cºnstarem errºs de cálculº nºs valºres prºpºstºs. reservandº-se aº
Pregºeirº dº certame, º direitº de cºrrigi-lºs na fºrma seguinte:

ele O errº na multiplicaçãº de preçºs unitáriºs pelas quantidades cºrrespºndentes serã retilícadº
mantendº-se º preçº unitáriº e a quantidade. cºrrigindº-se º prºdutº:
bl 0 errº na adiçãº sera retilícadº cºnservandº-se as parcelas cºrretas. trºcandº-se º tºtal prºpºstº,
pelº cºrrigidº.

& - DD ENVELOPE Nº DE - HABILITAEÃD:
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8.1 - As licitantes deverão apresentar no Envelope nº DE - HABILITAÇAD. os documentos abaixo
enumerados:

3.1.1 - HABILITAÇÃO ..IuníoIcA
a'; Declaração. datada e assinada pela empresa. de atendimento ao inciso XXXIII do artigo ?º da CFIEE.
constante do Anexo V“:
bi Declaração datada e assinada pela empresa de gue não existe superveniência de fato impeditivo de
sua habilitação. e que aceita todas as exigências do Presente edital, bem como se submete atodas as
disposições contidas na Lei 855533 e suas alterações, constante do Anexon.

5.1.2 - REGULARIDADE. FISCAL

a'; Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa. de débitos relativos a Tributos Federais e a
Divida Ativa da União unificando as Contribuiçães Previdenciárias;
b) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS:
c) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa. de débitos perante a FaZenda Estadual -
Estado Sede da Empresa;
d) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa. de débitos perante a Faaenda Municipal -
Municipio Sede da Empresa;
e::n Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa. de débitos perante a Justiça do Trabalho:
fj: Comprovação da Inscrição no CNPJ;

8.1.3 - QUALIFICAÇAD ECDNÓMICD-FINANCEIRA
a'; certidão negativa de falência. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Euridice ou se for o caso.
certidão da instância judicial competente atestando a capacidade economico-Enanceira da empresa em
recuperação Éudicial. emeigência;

5.1.4 - QUALIFIcAçAo TÉCNICA
a] Certidão de Registro de Pessoa Juridica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
(CREA; ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou no Conselho Regional de
Técnicos (CF—IT) ou no Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), da empresa licitante, em
Iagencia.

ai] No caso de empresa com sede em outro Estado., será exigido o visto no CREMES ou no
CAU-"ES ou no CRTEES. somente no ato de assinatura. da Ata de Registro de Preços, sendo-
invãlido o documento que não apresentar rigorosamente a, situação atualizada da empresa.

b) Certidão de Registro de Pessoa Física no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA?
ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU? ou no Conselho Regional de Técnicos
[CRT]- ou no Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CF—l') do responsável técnico Enoenheiro ou
Arouiteto ou Tecnico especializado. vinculado a empresa licitante. em vigência.

bi) No caso do prolissional ser registrado em outro Estado., será exigido oiristo no CREA-“ES ou
no CAUIES ou no CRTÍES. somente no ato de assinatura da Ata de Registro de Preços. sendo
invalido o documento que não apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa.

o) Comprovante que a empresa licitante possui em seu quadro tecnico permanente o
Engenheiro ou Arquiteto ou Tecnico especializado., conforme apresentado na letra "".b deste
mesmo item.

cªl) A comprovação deste pro-hssional devera ser feita através de Contrato Social. no caso de
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sócio ou proprietário; de Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços., no caso de
funcionário.; e também. poderá ser comprovada através da Certidão de Registro da Pessoa
Juridica no CREA ou CAU ou CRT ou CFT da empresa licitante em que conste o nome do
prolissional como responsável técnico na. devida certidão.

d) Certidão de Acervo Tecnico ECATT do responsável técnico Enoenheiro ou do Arquiteto ou
Tecnico especializado, apresentadois) nas letras "i)" e ”".c registradoisi no CREA ou no CAU ou no
CRT ou CPI". que comprove. a execução de serviços com parcelaisl com os seguintes itens de maior
relevância tecnica, conforme a seguir relacionados:

- Serviços de Monitoramento e ou Recadastramento Imobiliario;

- Mapeamento movel terrestre com fotos de fachadas em BSI? resolução
Sk;

- Implantação de Sistema WEB de Informação Geográficas -
Multitínaiitário ou Equivalente;

- Manutenção eiou Suporte técnico do sistema WEB de informações
geográficas - multitínalitário ou equivalente-;

dll A avaliação dos documentos constantes no subitem acima será realizada. durante a sessão, por
engenheirois) ou arcguitetoisl ou técnico especializado constantes do quadro de servidores do Municipio
de Colatina.

d.?) Quando a Certidão de Acervo Tecnico (CAT) emitida pelo CREA ou CAU ou CRT
ou CFT não explicitar com clareza os serviços objeto do Acervo Tecnico, esta
deverá vir acompanhada do seu respectivo Atestado, devidamente registrado e
reconhecido pelo seu Conselho de Classe.

dBi A Certidão de Acervo Te'cnico (CAT) podera ser substituida por Atestado Técnico
devidamente certiticado pelo CREA ou CAU ou CRT ou CFT. desde que acompanhada da
respectiva Anotação de Responsaoilidade Tecnica (ART).

dil]! Deverão constar preferencialmente, das Certidões de Acervo Técnico ou dos Atestados
expedidos pelo CREA ou CAU ou CRT ou CFT, em destaque. os seguintes dados:

d.4.1']:l3ata de inicio e término da obra“;
diª] Local de execução:
121.433! Nome do CONTRATANTE e da CÚNTRATADA:
did-ji Nome dos responsáveis técnicos., seus titulos prolissionais e números de
registros no CREA ou CAU ou CRT ou CFT;
dsl-.E) Especiticaçães técnicas da obra e quantitativos executados..

e? |Zomprovacão de que a licitante forneceu. sem restrição. serviço compativel em características e quantidades.
com o objeto da licitação. A comprovação será feita por meio de apresentação de atestadoísj', redigid-oíslf- em
português. devidamente assinadoís). oarimbadoísi' e. preferencialmente. em papel timbrado da empresa ou órgão
tomador do serviço.
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elª Para comprovação da compatibilidade descrita neste item, ois)“- atestadosíslª apresentadoís? deverãããoê.
comprovar que a licitante executou. no mínimo. os seguintes serviços. que correspondem "a parcela de maior
relevânciatecnica:

- Serviços de Atendimento ao lLlontrilznuinte com fornecimento de APP ao cidadão..

8.2 - A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA referida no item 3.1.4, poderá ser apresentada em original, ou por
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de nota ou pelo Pregoeiro ou da Equipe de
Apoio, hipótese em que a autenticação deverá ocorrer no momento da sessão.

8.3 - As Certidões Negativas de Débito exigidas no item 8.1.2, deverão conter o mesmo CNPJ do Contrato
Social. Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado pela Licitante no momento do Credenciamento.

3.4 - Fiquram como exceções as Certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz quanto as Filiais
(INSS e PGFNI'RECEITA FEDERAL).

8.5 - Os documentos de habilitação serão exigidos somente da licitante vencedora do certame.

8.6 - Ds documentos exigidos e apresentados para habilitação, obtidos através de sites, poderão ter
sua autenticidade verificada Via Internet, no momento da fase de habilitação.

B.? - Ds modelos anexados ao edital servem apenas como orientação, não sendo motivo de
inabilitação ou desclassificação a apresentação de documentos que sejam elaboradas de forma
diferente e que contenham os elementos essenciais.

SI - DD PRÚEEDIMENTD DA SESSAÚ E JULGAMENTO:

ELI - Declarada aberta à sessão pelo(a) Preçosirota). serão recebidos os documentos para o Credenciamento.
conforme disposto no Item 6. Somente serão credenciadas as empresas que cumprirem todos os requisitos
exigidos no respectivo item..

9.2 - Apos realização do Credenciamento. o(a) Preçoeirota) receberá os envelopes nD Dl - "Proposta de Preços”
e nª UE - "Habilitação" das empresas devidamente credenciadas e procederá. ã abertura dos Envelopes nº III -
Proposta de Preços., Éulgando-as e classiltcando-as, pelo III'IENÚR PFEEIÇICZI| GLOBAL - PREGAÚ PRESENCIAL
considerando para tanto as disposições da Lei nD “JEQUIÉ. principalmente as previstas no art. riº. VIII. IX e Jt.

9.3 - Serão desclassilícadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital ou imponham
condições, que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes.

9.11 - Para efeito de classiicação das propostas., em cumprimento ao Inciso Elªli, do Art. Alª. da Lei IÚEEÚÍÚZ,
apenas o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
aquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, ate' a proclamação da vencedora.

3.5 - Para efeito de classihcação das propostas., em cumprimento ao Inciso Ilê. do Art. 4“, da Lei IIIEEÚEÚÉ, não
havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições delinidas no inciso anterior, poderão as autoras das
melho-res propostas. ate o maximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos. quaisquer que saiam
os preços oferecidos.
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9,6 - Uma vez classincada as prepestas e Pregeeire cenªridara individualmente as licitantes classincadas, de
ferma sequencial, a apresentar lances "I'Efbãlã. a partir de auter da prepesta classilicada de maier prece e es
demais, em erdem decrescente de valer.

Sl.? - Ds valeres des lances deveras ser decrescentes e distintes.

9.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidada pelo Pregoeiro, implicará a
exclusãe da licitante da etapa de lances verbais e na manutençãº de última prece apresentado pela
licitante, para efeito de erdenacãe das propostas.

9.3 - G Pregeeire durante a sessãe pedera'i estipular nermas. precedimentes, prazes e demais cendice'es que
lulgar necessárias a Em de per erdem ae certame.

9.13 - Não poderá haver desiste-ncia dos lances ofertados, sujeitandº-se a prepenente desistente as
penalidades previstas em lei e neste edital. Des lances ofertast não caberá retratacãe.

9.11 - Mãe hairende mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa
cempetitiva e erdenadas as efertas. exclusivamente pele crite'rie de MENOR PREÇO GLDBAL.

3.12 - Encerrada a sessãe de lances. sera verincada a ecerrência de empate licte. previste ne art. 44. êãª. da
Lei Gemplementar Federal nE 123.320Ú5, sende assegurade. ceme criterie de desempate. preferência de
centratacâe para as empresas de pequene perte que atenderem as exigências deste Edital.

3.13 - Entende-se ceme empate licte aquelas situações em que as prepestas apresentadas pela micreempresa
Fu,!

e pela empresa de peeuene perte, selam superieres em ate' :: fe lcince per cente'; a prepesta de mener valer.

3.14 - Ocerrende empate, na ferma de item anterier, preceder-sea da seguinte ferma:
a); lª. micreempresa eu a empresa de pequene perte detentera da pre-pesta de mener valer sera
centrecada para apresentar, ne praZe de 5 (cince) minutes, neira prepesta, inferier aquela censiderada,
ate' entâe, de mener prece-, situacâe em cgue sera declarada vencedera de certame.
b) Se a micreempresa eu empresa de pequene perte. cenvecada na ferma da alinea anterier. nâe
apresentar neva prepesta, inferier a de mener prece, sera facultada, pela erdem de classilicacâe, as
demais micreempresas e empresas de pequene perte, que se enquadrarem na hipótese de item 3.13
deste edital. a apresentacãe de neva prepesta, ne praze previste na all'nea "a'” deste item.

3.15 - Se nenhuma micreempresa eu empresa de pequene perte, satisfazer as exigências previstas neste
Edital, será declarada vencedera de certame, a licitante detentera da prepesta eriginariamente de mener valer.

8.16 - Ú Preceeire pedera negeciar cem e auter da eferta de mener valer cem vistas a reducãe de prece.

3.1? - Em seguida e Pregeeire examinará. a aceitabilidade da(s) primeirals) classincadatsl, euante ae iraler,
decidinde metivadamente a respeite.

EMEI - O criterie de aceitabilidade des preces efertades sera e de cempatibilidade cem es preces praticades ne
mercade, ceerentes cem a execucâe de ebgete era licitade, acrescides des respectiª—Ies encarges seciais,
beneficies e despesas indiretas.

9.13 - Sende aceitáveis as prepestas, serâe abertes es Envelepes nº E]? - HÁEIILITAÇÃÚ, das empresas
classilicadas e verifIcade e atendimente das exigências haltilitaterias previstas neste edital.
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3.20 - A microempresa e a empresa de pequeno porte declarada vencedora. da etapa de lances que possuir
restrição em qualquer dos documentos de regularidade Escais previstos neste Edital. terá sua habilitação
condicionada a apresentação de nova documentação no prazo de 5 [cinco) dias úteis, a contar da data, caso for
declarada como vencedora da etapa de lances.. FI não regularização da. documentação. no prazo. implicará na
decadência do direito á. contratação. sem preguizo das sanções previstas neste edital. sendo facultada ao
Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classihcação para o exercicio do mesmo direito
ou revogar a licitação.

3.21 - O benefício previsto não eximirá a microempresa e a empresa de pequeno porte. da apresentação de
todos os documentos previstos neste edital no momento da fase de habilitação. ainda que apresentem alguma
restrição. Se não apresentar nenhum dos documentos fiscais. mesmo com restrições. a microempresa e a
empresa de pequeno porte, serão automaticamente inabilitadas.

9.22 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital. as licitantes serão
habilitadas e declaradas vencedoras do certame.

3.23 - Se a oferta não for aceitável, ou se a. licitante desatender as exigências para a habilitação. o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente de menor preço. negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua
aceitabilidade e. em caso positivo. veriõcará as condições de habilitação e assim sucessivamente. até a
apuração de uma oferta aceitável cuio autor atenda os requisitos de habilitação. caso em que será, declarada
vencedora.

3.24 - A proponente e" responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo de
desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A desclassiõcação ou
inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase. se porventura o(a) Pregoeiroiíaln vier a tomar conhecimento de fatos
que contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem a idoneidade da proponente.

3.25 - O Pregoeiro ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências.
em qualquer momento e sempre que iulgar necessário, lixando prazo para atendimento, destinados a elucidar
ou complementar a instrução do processo. vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar originariamente em qualquer dos envelopes.

9.26 - Ao hnal da sessão pública o Pregoeiro franqueará a palavra ás licitantes que desejarem manifestar
intenção de recorrer dos atos até ali praticados..

1D - DDS REEURSDB:

“3.1 - Dos atos relacionados a este procedimento licitatd-rio cabem os recursos previstos na Lei n'D NEED-“UE e
na Lei 8.666.393 e suas alterações..

lil? - A manifestação em interpor recurso deverá observar o seguinte critério:
a? Ser dirigida ao Pregoeiro ao hnal da sessão pública.. devidamente fundamentado e. se for o caso.
acompanhado de documentação pertinente;
h) às razões do recurso. apresentadas por escrito no prazo de 03 (três]: dias corridos (art. dª.. XI.-“lll. da
Lei 10.520fl12). O documento deve ser assinado por representante legal da licitante ou por Procurador
com poderes especihcos. hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratdrio (se ausente
nos autos);

cl As razões do recurso deverão ser apresentadas no Protocolo Geral do Municipio de Colatina-ES. situada na
Jªw. Angelo Giuberti. 343. Bairro Esplanada. |Zolatina-ES. no horário das 12h às ªlTh, e fora do
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prazo legal, não serão conhecidos;
d“:- As demais licitantes Ecam cientes de cgue deverão apresentar contrarrazães no prazo de (13 [três) dias
corridos (art. 4“, XVIII., da Lei 10.520,102). a contar do término concedido a licitante gue manifestou a
intenção de recorrer.

11 - [IA HomoLosAciío E ADJUDICACAÚ:

11.1 - Caso não hajêa interesse recursal manifestado na sessão. o Pregoeiro e quem adgudicara o obieto. sendo
que esta adiudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior.

11.2 - A classilicação e o Éulgamento das propostas e os documentos habilitatdrio-s serão submetidos a
autoridade superior para deliberação quanto ã sua homologação e a adiudicação do ob_Éeto da licitação. caso
ocorra manifestação de recurso.

12 - DA ASSINATURA DCI CONTRATO:

1.2.1 - Homologada a licitação, a PMC, por intermédio da Coordenadoria de Contratos e Convênios. convocará a
(s) Iicitantets) vencedoratsiãi para. no prazo Exado neste edital, assinartem) o respectivo instrumento contratual.

1.2..2 - O prazo para a assinatura do contrato e' de [12 (dois? dias. apos a sua retirada.

1.2.3 - No caso da licitante vencedora do certame. dentro do prazo de validade da sua proposta. não atender a
exigência do item anterior (12.2). ou desatender ao disposto no Termo de Referência e Anexo I, aplicar-se-ã o
previsto no inciso WI. do art. riº. da Lei nº 10.52.0502.

13 - DA FÚRMA DE PRESTACAO [IDS SERVICÚS:

16.1 - As informações quanto a forma e condições de entrega. encontram-se especificados no Termo de
Referência - Anexo II, deste edital.

14 - DA AEEITAEAD E DD PAGAMENTO:

14.1 - Ú pagamento serã realizado mensalmente e de acordo coma prestação dos serviços mediante a
apresentação pela CÚNTRATADA. da Nota Fiscal. ao Município de Colatina. acompanhada dos documentos
de regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório, a saber:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais e a
Divida Ativa da União unihcando as Contribuições Previdenciárias:
e“; Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS“;
c) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual -
Estado Sede da Empresa:
d'; Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa. de débitos perante a Fazenda Municipal -
Municipio— Sede da Empresa:
e) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho;
fj- Comproiração- da Inscrição no CNPJ:
g]; Certidão Negativa de Débitos (CND) Municipal, perante a Fazenda Pública do Municipio de Colatina.

14.2 - A Nota Fiscal e os demais documentos emitidos pela CONTRATADA serão atestados pelo responsável
pelo recebimento do obgeto licitado e serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 11)
Edel) dias úteis após a respectiva apresentação.
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14,3 - Os pagamentos somente serão realizados através de- Ordem Bancária, ficando a CONTRATADA
obrigada a indicar na Nota Fiscal, a Conta Corrente e. Agência Bancária para emissão da respectiva
Ordern Bancária.

14.4 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações
liscaisftrabalhistas. serei. solicitada a CONTRATADA providências para retificação. ficando estabelecido que o
prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

14.5 - A Nota Fiscal deverá. conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de Credenciamento e
acolhidos nos documentos dafase de Habilitação..

14.5 - Oualquer alteração feita no Contrato social. ato constitutivo ou estatuto que modihque as informações
registradas no certame. devera ser comunicado ao Municipio de Colatina. mediante documentação propria. para
apreciação da autoridade competente.

lá.? - O Município de Colatina podera deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela CONTRATADA. em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

14.8 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA devera" manter as mesmas condições previstas no
edital no que concerne a proposta de preço e a habilitação.

14.9 - Os preços propostos são lil-ros e irreagustaveis. sem prejuizo do disposto no inciso II. alínea 'd'”., do art.
55, da Lei n'ª S.Fãõõfãí

14.10 - Nenhum pagamento será efetuado a empresa. enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
dnanceira. emvirtude de penalidade ou inadimplência contratual..

14.11 - Não haverá. sob hipotese alguma. pagamento antecipado.

14.12 - É expressamente vedado ao prestador do serviço efetuar cobrança ou desconto de duplicatas atraves de
rede bancária ou de terceiros.

15 - DAS PENALIDADES E SAHCOES:

15.1 - A CONTRATADA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais. serei aplicada as
seguintes penalidades:

a) lªvlulta:
b) Rescisão do Contrato ou cancelamento da autorização de serviço:
c) Suspensão do direito de licitar jiunto ao Município de Colatina e,
d'; Declaração de inidoneidade.

15.2 - Sera aplicada multa indenizatoria de “1% [dez por cento? do valor total contratado. quando a
CONTRATADA:

al causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização;
b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte. a terceiros. sem prévia autorização-. por
escrito, do CONTRATANTE;
cg cometer quaisquer infrações as normas legais federais., estaduais e municipais:
d'; praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que., por culpa ou dolo, venha causar danos ao
CONTRATANTE eu a terceiros., independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos
causados.
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e) descumprir guaiscguer obrigações licitatõrias ! contratuais.;
F]: se recuse a assinar o contrato, aceita-Io ou retira-lo dentre do prazo estabelecido no Edital.

153 - Ocorrendo atraso no inicio da prestação dos serviços, será aplicada multa de (1,33% [três décimos por
cento) do valor contratado. por dia de atraso. ate' o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato.

15.4 - Sem prejuizo de outras sanções, aplicar-se-a a. CÚNTRATADA a pena de suspensão do direito de licitar
com o Município de Colatina. pelos prazos de DE (seis) meses, 12 (doze]I meses e por maiores prazos, em
função da gravidade da falta cometida.

15.5 - Serã aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem _iusta causa.
não cumprir as obrigações assumidas. praticando falta. grave. dolosa ou revestida de má. te", a guizo do
CONTRATANTE. independentemente das demais sanções cabiveis.

15.6 - A pena de inidoneidade será aplicada. em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator,
ponderada a natureza. a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial..

lã.? - Caso o CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de multa. este se obriga a notiõcar a
CÚNTRATADA. ;Íustilicando a medida.

15.8 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas pela Secretaria Municipal de Fazenda. dentro do prazo
improrrogável de ll] (dez) dias úteis. contados da data da notilicação, independentemente do liulgamento de
pedido de reconsideração do recurso.

15.3 - Poderá, ainda, a CONTRATADA. a guizo do CONTRATANTE, responder por perdas e danos.
independentemente das demais sanções previstas neste edital.

“IE - DAS DISPÚSICÓES GERAIS:

16.1 - Ao apresentar proposta, tica subentendido que a licitante conhece todas as condições estabelecidas no
presente edital. e seus anexos.

16.2 - O Pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com a licitante vencedora a lim de almejar proposta
mais vantajosa para a Administração.

163 - Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o. quando necessário. protissionais
de reconhecida competência técnica. não vinculados direta ou indiretamente a qualquer das licitantes, bem
como gualguer outro servidor da Prefeitura Municipal de Colatina - ES.

15,4 - As informações complementares inerentes a este Pregão Presencial e os pedidos de
esclarecimentos, deverão ser solicitados anteriormente a data fixada para abertura da sessão
pública, via internet, no endereço eletrônico licitacoescolatina-IªomaiLcom e poderão ser obtidas
pelotelefone EET] MTT-T&E, em dias úteis no horario de DTh às 15h.

15.5 - Cls prazos e as condições para requerer IMPUGNAÇÃÚ deste edital são os previstos nos %% 1ª,
2ª e 3º do artigo 41 na Lei nº B.BEIEI'EIÉI e alterações.

16.5.1 - As impugnações deverão ser apresentadas no Protocolo 'Geral do Município de Colatina-ES,
situada na Av. Angelo Giuberti, 343, Bairro Esplanada, Colatina-EB, no horário das EITh as 13h e, fora
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do prazo legal, não aerão conhecidae.

15.6 - Fazem parte do preeente edital integrando-o de forma plena. independentemente de transcrição:
166.1 - Anexo I - Eepecihcaçõea do obgeto licitado:
165.2 - Anexo II - Termo de Referência“;
165.3 - Anexo III - Modelo de Credenciamento:
15.64 - Anexo I'Irr - Modelo de Declaração (Atendimento ao Exigências Habilitatoriaaã;
165.5 - Anexo “II-' - Modelo de Declaração (Menor):
166.6 - Anexo ”ªu-'I - Modelo de Declaração (Inexietência de Fatoe Super-renientee);
15.63” - Anexo VII - Modelo de Declaração (Artigo EEI da Lei Orgânica Municipal):
165.8 - Anexo 1Io..-"”III - Modelo de Declaração de Endereço Eletronico:
16.53 - Anexo IX - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empreea de Pequeno Porte;
16.510 - Anexo X - Minuta de Contrato..
166.10 - Anexo XI - ITENS DA PROVA DE CONCEITO

16.6.1Ú — Anexo KH — DECLARAÇÃO DE CON SENTIMENTO

Colatina - ES. 2% de marco de 2023.

Alécio Sacana
Secretário Municipal da Fazenda
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ANEXO II

TERMÚ DE REFERÉNCIÁ

'I - DE) ÚB-JETÚ:

O presente termo de referência tem por escopo subsidiar o procedimento Iicitatõrio. mediante pregão, sob a
forma presencial. com finalidade de efetuar a contratação de prestação de serviços complementares à
modernização da administração municipal. através da manutenção do Sistema Web de Informações
Geográficas e IvIultifinalita'rio de propriedade do municipio., de uso corporativo e público, integrado com o
sistema de arrecadação tributária existente na prefeitura e demais serviços, através da Secretaria Municipal de
Fazenda.

2 - DA JU STIFIEATIVA:

2.1 - A Prefeitura Municipal de Colatina - ES tem nos últimos anos investido seriamente na questão do amplo
conhecimento da realidade do espaço físico. pois alem dos beneficios de acesso a uma base de dados de
informações atualizadas, e" fato-r fundamental para o alcance dos obgetivos das ações governamentais de trato
público e do bem-estar social..

2.2. Neste contexto-. a Prefeitura Municipal de Colatina - EE. adquiriu a propriedade intelectual de um
Sistema Web de Informações |Geográficas - Fv'lultifinalitãrio para utilização em algumas secretarias do municipio.

2.3. Com a utilização da plataforma instalada e a gama de informações que podem ser geradas a partir de
uma cartografia atualizada. sera. natural o processo de integração de outras Secretarias Municipais neste
ambiente de gestão de dados espaciais. Portanto. um grande volume de trabalho será desenvolvido pela equipe
que e responsável pelo SIG de Colatina.

2.41... Como é inerente ao processo, a inovação propiciada nas tecnologias de georreferenciamento, e'
necessário gue o SIG Colatina tenha constantes atualizações e modificações em seu código fonte opietivando
acompanhar as mudanças espaciais do municipio e necessidades da Administração Municipal.

2.5. Porem. e' estritamente necessário que sejam adotados procedimentos de manutenção sendo elas:
Legais. Gorretivas e Evolutivas, a fim de manter o sistema em pleno funcionamento e totalmente aderente às
novas tecnologias que são lançadas no mercado sistematicamente.

2.6. Uma vez que o sistema não tenha este acompanhamento de evolução tecnologica, podera num futuro
proprio ficar obsoleto. tornando ineficaz todo o investimento já. realizado.

2.1“. Com a modernização da ªdministração Tributária Municipal, a Prefeitura Municipal de Colatina. atraves
da Secretaria Municipal de Tecnologia e Inovação e Secretaria I'vlunicipal da Fazenda. necessita de serviços
especializados para continuidade da manutenção da base de dados cartográfica. do municipio e do
monitoramento de dados cadastrais. voltados a permitir a constante atualização do Cadastro Te'cnico
Pvlultiõnalitario e demais serviços pertinentes à base de dados cadastral. permitindo o correto conhecimento do
uso do solo urbano municipal sem grandes defasagens temporais, fato-r fundamental para o alcance dos
obietivos das ações governamentais de trato público e do bem estar social:

2.8. Para isto. faz-se necessário a manutenção, suporte e evolução tecnológica do Sistema de Informações
Geográficas:
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219. Tendo em vista os argumentos apresentados. verihca-se também a necessidade do Municipio de
Colatina dar seguimento à questão da informação georreferenciada, e para isso contratar serviços com essa
Enalidade. serviços fundamentais de obtenção de dados que permitirá a correta utilização e atualização do
conhecimento do espaço li'sico municipal.
Zill]. D municipio de Colatina possui hoie mais de EEI? bm lineares de ruas. ou seia... uma malha viária que
requer das Secretarias de Obras e Transporte - Trânsito e Segurança Publica., ações diárias para. sua
manutenção e preservação e açães estratégicas de engenharia de trânsito a Em de viabilizar o grande fluxo de
veiculos diariamente.

2.11. Diante deste enorme desafio, o mapeamento 360“ atualizado das vias urbanas com vetorização e locação
dos pontos georreferenciados das sinalizações verticais e horizontais para lins do cadastro técnico do sistema
viário do municipio. servira também para identihcar o real estado de conservação das vias públicas, realizar um
inventário dos bens públicos. atualizar os equipamentos urbanos. liscalizar o codigo de postura e do codigo de
obras e identiHcar as obras irregulares.

2.12. O Município de Colatina realizou a organização territorial atraves do recadastramento imobiliário . onde
vislumbrou-se conhecer a realidade territorial para gue as dehniçães de políticas públicas de investimento
fossem implantadas com melhor assertividade. Atingindo esse obietivo do Cadastro Te'cnico Imobiliário, foi
possivel identilicar e cadastrar novos "imóveis" na base de dados do municipio.

DE SCRICAD DETALHADA DDS DBJETDS:

1. APLICATIUD MDBILE AD EIDADAD CDM FDRNEEIMENTD DE LIMA CENTRAL DE ATENDIMENTO
AD CONTRIBUINTE

1.1. A contratada deverá providenciar o plano detalhado de trabalho e a mobilização dos recursos
necessários para execução das atividades de Atendimento ao Contribuinte contendo no minimo:

1.1.1. Cronograma detalhado das atividades;
1.1.2. Descrição da metodologia de trabalho:
1.1.3. Plano de execução dos serviços;

1.2. D prazo para apresentação deste Plano Detalhado de Trabalho e de, até, ll] (dez) dias úteis. contados
a partir da data que consta a assinatura do contrato com a Prefeitura Municipalde Colatina - ES;

1.3. A contratada devera disponibilizar mão de obra gualilicada em quantidade suliciente no minimo de Dál,
(quatro) atendentes. se responsabilizando por todos os encargos trabalhistas devidamente comprovados
mensalmente no relatório de conclusão de serviços para a liberação do pagamento, para atender as demandas
do aplicativo dentre elas. prestar esclarecimentos. verilicação, validação das informaçoes e possiveis
questionamentos por parte do cidadão.

1.4. A contratada devera disponibilizar ate' 15 (Quinze) colaboradores. se responsabilizando por todos os
encargos trabalhistas devidamente comprovados mensalmente no relatório de conclusão de serviços para a
liberação do pagamento. para revisão dos processos em campo e no ato da visita entregar a notificação de
lançamento ao contribuinte.
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1.5. Todos os custos de qualihcação. treinamento e capacitação do atendente especializado em cadastro
te'cnico municipal, será de responsabilidade da contratada. O horário de atendimento ao cidadão sera delinido
pela contratada que devendo ser no minimo de 40h semanais.

1.5. A contratada devera gradativamente repassar a metodologia utilizada no atendimento. e repassar esse
processo de atendimento especializado para os servidores do municipio sem custo adicional por essa
transferência.

1.7. Ficará a cargo do municipio de Colatina - ES a disponibilização do espaço fisico necessário, como
tambem estações de trabalho. rede logica, mobiliário necessário para esse atendimento se disponivel.

1.5. Deverá ser fornecido pela contratada PPP do Cidadão que deverá ser no minimo em sistema Android
versão fl-Ú ou superior em uma loja de aplicativos. para. que o cidadão possa abrir eletronicamente o processo-
de reclamação referente a atualização e.!ou lançamento do cadastro imobiliario,.

1.9. DAPP do cidadão deverá ter a possibilidade de o cidadão realizar o seu cadastro de acesso.

1.10. Esse PPP do cidadão deverei estar de forma integrada com a Solução Servidora de Conteúdo
Geogrãhcos com dados alfanuméricos e práticos.. de forma online e em tempo real. Os processos
eletronicamente deverão ser acessados pelo módulo de atendimento ao Contribuinte.

1.11. O PPP do cidadão deverá possuir inteligencia artilicial embarcada a lim de coibir que o seu usuário
possa usar palavras inapropriadas eiou ofensivas no registro de sua reclamação..

1.12. O APP do cidadão deverá possuir a opção de upload de imagens, porem deve possuir inteligência
artilicial para identihcação de possiveis envio de imagens inapropriadas em formatoIJPEG pelo usuãrio.

1.13. O PPP do cidadão deverá. possuir funcionalidades que informem ao cidadão e status e andamento do
processo eletronicamente aberto., de forma online.

1.14. E] mddulo de atendimento ao Contribuinte deverá. possuir indicadores de atendimento por ocorrências
de processos, como tambem status de deferimento. para que o municipio de Colatina - ES possa acompanhar
o processo de atendimento e seus indicadores de resultado..

1.15. O módulo de atendimento ao contribuinte deverá possuir função para acessar os dados do cadastro
imobiliário.

1.15. O módulo de atendimento ao contribuinte deverá possuir função para cadastrar o tipo de reclamação-.

1.17. O modulo de atendimento ao contribuinte deverei possuir função para agendar vistoria de revisão em
campo.

1.13. O modulo de atendimento ao contribuinte deverá possuir função para controlar o "status" do processo
emtodas suas fases.

1.19. O módulo de atendimento ao contribuinte deverá possuir função para definir o turno e periodo (data) da
vistoria a ser realizada.

1.23. Ú modulo de atendimento ao contribuinte deverá. possuir função para associar ao processo qual
vistoriado-r será responsável.
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1.21. ID modulo de atendimento ao contribuinte devera" possuir função espacial para localização do lote no
mapa.

1.22. O módulo de atendimento ao contribuinte deverei possuir função para imprimir o processo de vistoria.
com código de autenticação. motivo, foto do imovel. localização e dados do requerente.

1.23. O modulo de atendimento ao contribuinte deverá possuir gerador de relatórios [analíticos e estatísticos)
dinâmicos e personalizados a serem gerado-s pelos usuários para análise das ocorrências por tipo de
reclamação.. por Região, por bairro, por zona Escal etc.) com possibilidade de gerar um dashboard com gráficos
e dados tabulares;

1.24. A contratada devera garantir que todos os processos de reclamação abertos pela. CENTRAL DE
ATENDIMENTO sob sua responsabilidade. obrigatoriamente deverão ser concluídos pelo seu deferimento ou
indeferimento a solicitação do contribuinte.

1.25. PRÚDUTÚS A SEREM ENTREGUES

115.1. Relatorio Analítico e Estatistico de total de atendimento, por status de reclamação:
1.252. Relatorio Analítico e Estatistico de total de atendimento. por deferimento;
125.3. Relatorio Analítico e Estatistico de total de atendimento. por Bairro;

2. EAPTAÇAD DE IMAGENS EEEF“ BK NAS VIAS URBANAS CONE UETÚRIZAÇAD E LDEAÇAD DDS
PÚNTDS GEDRREFERENCIADDS DAS SINALIZAÇDES VERTIEAIS E HDRIZDNTAIS PARA FINS DID
CADASTRD TEENIEÚ DD! SISTEMA VIARIÚ DID MUNICIPIO.

2.1. A contratada devera providenciar o plano detalhado de trabalho e a mobilização dos recursos
necessários para execução das atividades de captação de imagens 360“ BK nas vias urbanas comvetorização
e locação dos pontos georreferenciados das sinalizações verticais e horizontais, para lins do cadastro técnico
do sistema viário do municipio. contendo. no minimo:

2.1.1. Cronograma detalhado das atividades:
2.1.2, Descrição da metodologia de trabalho;
2.1.3. Plano de execução dos serviços:

2.2. O prazo para apresentação deste Plano Detalhado de Trabalho e de, ate'. 1D (dez) dias úteis.. contados
a partir da data que consta a assinatura. do contrato com a Prefeitura Municipal;

2.3. PRDCESSÚ DE EAPTAÇAD DAS IMAGENS

2.3.1. A empresa deverá dispor de um veiculo automotor terrestre adaptado para os serviços de
levantamento movel terrestre visando obter as imagens georreferenciadas das vias públicas e imóveis da área
urbana e de expansão urbana do Municipio, incluindo os distritos. Esse veiculo deverá possuir um sistema
com no minimo seis (EI) câmeras RGEI- [resolução mínima de Bªt]: e deverá utilizar de dispositivos adicionais.
como sistema GNSS ou lnercial. para coletar informações georreferenciadas sobre as condiçães das vias. O
sistema de câmeras devera propiciar uma visão em EBÚ'E' em cada posição da tomada das fotos.

2.3.2. O modo de aquisição devera' ser autonomo com sistema integrado de disparo e
sincronismo com
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sistema de georreferenciamento GNSSIIMLJ. rªts câmeras devem ser montadas em uma plataforma especifica
que garante a estabilidade de todo o sistema na plataforma de coleta.

2.3.3. As câmeras devem ser capazes de otiter fotos em intervalos de tempo especificos de forma a
possibilitar a montagem de videos com resolução de Eli e visualizações em realidade virtual (VR). das
condições e das caracteristicas da via. O soitware para esse sistema deverã permitir visualizar as imagens
capturadas e posicionar os pontos selecionados pelo usuãrio em um sistema de coordenadas referenciadas
geogralicamente.

2.3.4. Possuir instalado um aparelho GNSS (Sistema de Navegação Global por Satelites]: de precisão
integrado a plataforma de navegação inercial. que permita o georreferenciamento das imagens de todas as
câmeras do sistema, alem de permitir a localização doveiculo. dos pontos levantados e otraçado das vias.

2.3.5. Levantamento de campo., que deverei ser realizado por setores previamente escolhidos. que em sua
totalidade cobrem toda a área do limite urbano do municipio.

2.4. FASE DG PRDCESSAMEHTÚ

2.4.1. Processamento dos dados brutos, em que. após o upload dos dado-s realizado pela equipe de campo
utilizando e download dos mesmos dados realizado pela ecguipe de escritório. deverão ser processados atraves
de software especifico..

2.4.2. Monitoramento e Identificação de Erros e Áreas Remotas, etapa em que deverá ser realizada análise
qualitativa dos dados apresentados apos processamento dos dados levantados em campo. sendo possivel a
identificação de áreas em que deverá ser necessário realizar novo levantamento efou áreas em que o veiculo
fIcou impossibilitado de transitar. em tempo hábil para que seja corrigido dentro do prazo previsto pelo
cronograma.

2.4.3. Levantamento complementar. que deverei, ser realizado apenas em casos observados pelo item anterior.
seia para corrigir possiveis desvios ou ainda cobrir áreas que foram impossibilitadas.

2.4.4. âiustes de escritório. onde deverão ser organizados todos os dados nnais. agrupando o levantamento
principal ao complementar. gerando então o produto de todo o municipio-.

2.4.5, Captação dos dados e atributos básicos para integração com a base cartográfica existente. estes
dados estão listados neste documento.

2.4.5. Revisão inal, apos todo o processamento das imagens 360“. assegurando a qualidade e cobertura de
toda a área prevista no pro-ieto

2.5. O sistema de captação deverá conter os recursos minimos listados abaixo:

Sistema de captação combinado com receptor GNSS;
Sistema com no minimo 6 câmeras posicionadas em ângulos distintos formando
350“:

: Resolução de 30 megapixel;
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Pontos de iluminação Publica;
Sinalização de Trânsito;
Sinalização "u'ertical;
Sinalização Horizontal:
Sistema de Drenagem;
Obras Públicas.

2.6. LEVANTAMENTÚ DE EAMPD CDM COLETA ELETRÓNIEA DE DADOS.

2.5.1. A contratada devera sistematizar a coleta de informaçoes referente a infraestrutura urbana do municipio.
identilicando- os tipos de vias logradouros“:

2.5.1.1. De trânsito rápido-:
2.6.1.2. “dia sem interseço'es e travessias pedestres em nivel., sem acessibilidade aos lotes no seu entorno.
como entradas e saidas controladas.

2.5.1.3. Arterial:
2.5.1.4». Via. de ligação entre diferentes regiões da. cidade com interseçães em nivel e acessibilidade aos lotes
no entorno das outras vias.

2.5.1.5. Cole-tora:
2.6.1.6. Via destinada a coletar e distribuir o trãnsito oriundo das vias arteriais e que adentram certa região da
cidade.

2.6.1.3 Local:
2.6.1.8. Via caracterizada por interseçães em nivel. destinada ao acesso local ou áreas restritas.

2.6.2. A contratada devera' sistematizar a coleta de informações referente a sinalização vertical do municipio.
identilicando os tipos de sinalizações existentes nos logradouros públicos. sendo eles:

2.5.2.1. Sinalização “vertical de Regulamentação:
2.6.2.2. Sinalização Vertical de ªdvertência:
2.5.2.3. Sinalização 1v'ertical de indicação:
2.5.2.4. Sinalização Horizontal:
2.5.2.5. Sinalização Semaforica:
2.6.2.6. Dispositivos Auxiliares:
2.6.2.1“. Sinalização Temporária:

2.5.3. O cadastro de sinalização vertical devera ser representado por pontos georreferenciados e com o icone
do modelo de cada placa de sinalização de acordo com o modelo oticial do CIÚNTHANÇGonseIho Regional de
Trânsito) com precisão linear de ate' 3 metros.

2.5.4, O cadastro de sinalização vertical deverá estar associado ao acervo fotoçrãlico da sinalização contendo
minimamente as seguintes informações:

2.6.4.1. Data do Cadastro:
2.6.4.2. Tipo de sinalização, vertical ou horizontal;
2.5.4.3. Grupo de Sinais;

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 19



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

2.6.4.4. Preferência de Passagem;
2.6.4.5. velocidade;
2.6.4.6. Sentido de Circulação;
2.6.4.3. Movimentos de circulação;
2.5.4.8. Movimentos Proibidos;
2.6.4.3. Movimentos ÍCíttzurigatorios;
254.10. Normas especiais de circulação;
2.6.4.11. Controle das caracteristicas dos veiculos gue transitam na via;
ES:-1.1.2. Trânsito de pedestres e ciclistas;
2.6.4.13. Tipo de Placa; Regulamentação. Advertência ou Indicação;
264.14. Tipo de suporte da. placa;
2.6.4.15. Estado de Conseru'ação. Nova, Bom. Ruim“:
264.16. Aceom Fotogralico;

2.5.5. O cadastre de sinalização horizontal deverá. estar associado ao acervo fotogrãhco da sinalização
contendo minimamente as seguintes informações:

2.6.5.1. Data do Cadastro;
2.5.5.2. Tipo de Sinalização
2.6.5.3. Estado de Conservação.. Nova. Elo-m. Ruim:

2.5.5. Cadastro e atualização da infraestrutura urbana do Municipio. contendo minimamente as seguintes
informações::

2.5.5.1. Data do Cadastro-;
2.6.6.2. Levantamento e atualização dos equipamentos urbanos do municipio;

2.5.7. PRÚDUTÚS FINAIS A SEREM ENTREGUES

2.631. Acewo de imagens em formato JPEG (Joint Photographic Experts Group) de alta. resolução entre 3
(três) ou no máximo Efcincoà metros lineares cada imagem. a resolução mínima deverá ser de II] megapixel por
imagem processada.

2.572. Arquivo em formato Shapeliles da coleta e processamento dos pontos de cada imagem coletada.

2.6.3.3. Uma cópia (coleção) acervo das imagens em formato JPEG (Joint Photographic Experts Group) em HD
(externo);

2.6.3.4. Entrega do codigo fonte atualizado;

3. MANUTENÇAÚ EÚNTINUADA CDM SUPÚRTE TEENIEÚ DD SISTEMA WEB DE'GESTAD DE
DADDS AITFAI'IUIII'IERICÚS E GRAFIEÚS, E DDS DADÚS [ID CADASTRE) IMÚBILIARIÚ - CDM
INTEGRAÇAÚ AGS SISTEMAS UTILIZADOS PELA PREFEITURA

3.1. Todos os itens do ohgeto especiticados nesta licitação, serão considerados entregues quando inseridos
corretamente dentro do atual SIG ISisªterna de Informações Geográficas] de propriedade intelectual da
Prefeitura Municipal de Colatina.

3.2. Manutenção. suporte técnico do Sistema de Informações Geogra'hcas WEB - Multilinalitãrio. integrado
ao sistema tributário municipal e transferência tecnologica.
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3.3. PI GÚNTRÉITADA, na prestaçãe de serviçe de manutenção, tera. a respensabilidade de realizar
manutençãe nes mddules internes e aplicatives. ebservades es reguisites de qualidade e ehciência exigides.
bem ceme ne praze e segurança na execuçãe das tarefas descrites nes itens seguintes, durante e periede de
centrate.

3.4. A centratada devera previdenciar e plane detalhade de trabalhe e a mebilizaçâe des recurses
necessa'ries para execuçãe das atividades de manutençâe centinuada e superte te'cnice de sistema WEB de
gestâe de dades alfanumérices e gralices. bem ceme des dades de cadastre imebiliarie - cem Integraçãe aes
sistemas utilizades pela Prefeitura.

3.5. Este plane de trabalhe devera center ne minime:

3.5.1. Grenegrama detalhade das atividades;
3.5.2, Descriçâe da metedelegia de trabalhe;
3.5.3. Plane de execuçãe des serviçe-s.

3.5. O praze para. entrega de Plane de Trabalhe será de até ll] (dez; dias Úteis. centades a partir da data da
emissãe da Ordem de Fernecimente fernecide pela centratante.

33. fºi. centratada. na. prestaçãe de service de manutençâe des dades alfanumérices e gralices. tera. a
respensabilidade de realiZar e acempanhamente de crescimente de universe imebiliarie de municipie, dar
superte as atividades de revisãe- de precesses, e demais atividades que garantam e meniteramente de universe
cadastral, ebservades es reguisites de qualidade e eliciência exigides, bem ceme a agilidade e segurança na
execuçãe das tarefas.

3.5. Deverá ser realiZada a gestâe de meniteramente cemplete da base de dades de cadastre imebiliárie.
envelvende 100% unidades imebiliarias durante es 12 (dese) meses de centrate. cem base em imagens aéreas
de alta rese-Iuçãe-. a. ser fernecida pela ce—ntratada até e terceire mês de centrate. e cem utilizaçãe de tecnelegia
gue pessibilite um centrele des dades atraves de um aplicative especilice para celeta de dades em massa. Este
aplicative devera celetar dades alfanumérices diretamente em campe.

3.9. Deverá ser atualizada a base de dades geerreferenciades (mapa digital) atraves de precesse de
veterizaçãe des dades ebtides nas ertefetes. Demais elementes necessaries para elaberaçãe de mapa digital
serãe as plantas quadras existentes fernecidas pela Prefeitura.

i'll). Ds elementes de mapa digital deverâe ser gee-cediiicades em ce-nfermidade cem e mapeamente em
use ne sistema 1Iveb de gestãe territerial.

3.11. O cadastre tecnice cente'm ne mapa digital. arquive-s separades e e mesaice erterretilicade celeride. es
creguis das edilicações representades peles perimetres externes, elaberades per "layers“ de pavimenta, que
deverâe ser revistes e meniterades.

3.12. D meniteramente cadastral devera ser realiZade cem base nas infermações de dltime
recadastramente. em imdveis gue fei indicade cem alguma ecerrência. e ainda através de me'tede cemparative
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aéreas obtidas com as projeções das edificações existentes..

3.13. Para. o preenchimento eletrônico do boletim do cadastro imobiliario [a ser dehnido pela prefeitura
municipal). com as informações dos imóveis e infraestrutura pública que atende o mesmo e proprietários, a
aplicação a ser customizada, deverão ter as seguintes caracteristicas minimas:

3,111. Aplicativo de Gestão integrado ao sistema web de gestão de dados alfanuméricos e grãlícos.

3.133. A coleta de dados em campo deverá ser realizada, com a utilização de eguipamento eletronico (tablet
ou smartphone). fornecido pela contratada. que deverá ter funcionalidades especihcas para atualização dos
dados alfanuméricos e grãhcos. incluindo o desenho do croqui do imóvel com ferramentas de medição.
procedimentos de medição em triangulação (para medidas gue não esteiam a Bºlãº) que deverá ser elaborado
eletronicamente, com soltware especifico para o desenho do croqui da edilicação com sua amarração dentro do
lote e demais edihcaçães no caso de existir mais de uma unidade imobiliaria noterreno..

3.133. Deverã possuir um sistema de gestão que permita o gerenciamento da carga e descarga dos dados. o
controle de qualidade e consultas permitindo a gestão dos dados alfanuméricos e gra'hcos com as mesmas
funcionalidades do coletor de dados para revisão e análise dos dados levantados em campo.

113.4. Deverá ser customizado para o município e com interface ao usuário totalmente em portuguésIlElrasil.

3,115. âcesso a aplicação através de usuários e senhas previamente cadastrados para acesso ao softII-vare
instalado nos equipamentos de coletas de dado-s.

3.13.E. Possuir mecanismo de comunicação através do envio de mensagens para cadastrador e.-"ou quadra..
possibilitando uma. resposta do cadastrador ao assunto tratado.

3.133. Permitir a coleta. e armaZenamento dos dados com suas referências geogrãhcas, baseadas em mapas
alojados nos equipamentos de coletas. integrando informações cadastrais. cartogrãhcas e fotos.

113.8“. Possuir mecanismos de visualização das frações cartográficas instaladas nas memórias dos
equipamentos de coleta de dados. com controles de posicionamento da visualização através de funções de
zoom., pan e outros recursos grãlicos.

113.9. Posicionar geograãcamente as ediãcaçães nos terrenos urbanos diretamente nas frações dos mapas
instalados nas memórias dos equipamentos de coleta de dados. com procedimento de medição das
edificações. o procedimento de medição devera prever as mais diversas formas de construção. como:

313.31. Desenhar linhas retas com medidas verificadas em campo.
313.92. Desenhar linhas em ENT da última desenhada..
313.93. Desenhar linhas com ferramentas de triangulação para paredes gue não estegam em HIT.
313.34. Desenhar curvas e circulos a partir das medidas informadas.

113.15. Possibilitar o desenho dos croquis gue representam as projeções dos lotes e das
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registrande suas dimensões e áreas censtruidas diretamente nas frações des mapas instalades nas memórias
des equipamentes de celetas.. bem ceme. ferramentas para descente de beiras em desenhe-s preexistentes.
estes descentes deverã'e ser cem precisãe a partir das medidas des beirais infermades.

3.13.11.Pessibilitar e desenhe des creeuis e es descentes cem medidas., guande necessarie, das áreas des
peligenes internes que representam as areas vazadas das edificações.

3.13.12.Pessibilitar aes cadastraderes tirar fetes de fachadas das edificações. cem cameras fetegralicas
incerperadas aes eguipamentes de celeta (fernecides pela centratadaít, geerreferenciadas e indexadas aes
respectives imóveis. deverãe ser ebtidas pele menes três fetegralias digitais celeridas de alta. reseluçãe des
terrenes e casas. de diferentes angules.

3.13.13.Devera pessuir um sistema de gestâ'e que permita. a descarga des dades, e atualizaçâe direta ne
sistema web de gestãe de dades alfanumérices e gralices. guante aes dades celetades, creguis elaberades e
fetes fre-ntais ebtidas..

3.13.14.Ús neves relatdries desenvelvides deverãe pessuir a geraçâe da visualizaçâe em pdf. planilha eletrônica
eu arquive esv.

3.13.15.Devera pessuir um sistema de gestãe de LÚGS para funções e retinas de backup na plataferma WEB
para restaurar dades da. celeta de campe. case seja necessarie.

3.14. Ficara sebre respensabilidade da CONTRATADA tedes es custes inerentes a. implantaçâe de sistema
web para abertura e gerenciamente des chamades pela CONTRATANTE. permitinde ne minime. e registre das
seguintes infermacdíes:

334.1. Ndmere de pedide [da selicitaçâe eu da ºrdem de Service-I;
114.2. Assunte;
114.3. Descriçâe detalhada de preblema
114.4. Seter selicitante

3.15. Pessibilidade de incluir anexes as Úrdens de Service abertas. incluinde minimamente es fermates:

3.15.1. QPDF (Pertable Decument Fermat eu Fermate Pertátil de Decumente]:
3.151. DGCI (lvlicreseft Ward)“:
115.3. .JPG [Jeint Fªhetegraphic Experts Greupía.

3.15. Ainda sebre e sistema Web para abertura de chamades. e mesme deve pessibilitar a cenliguracâe de
acesse a um respective usuarie. de mede gue sega facil a identiticaçâe de selicitante e também para pessibilitar
e registre de selicitaçãe de superte per mais de um usuarie. incluinde es diverses seteres que cempeem a area
de negecie utilizadera de Sistema 'Web de Infermaçães Geegralicas:

3.17. As selicitaçdes de atendimente. per parte de cliente. deverão ser preteceladas iunte ae ferneceder
centende a data e hera da selicita.çâe, a descriçâe de pre-blema, e nivel de prieridade para e atendimente desta
selicitacãe, e tipe de chamade e uma numeracâe de centre—Ie. Para cada preblema. uma única selicitaçãe
deverá ser pretecelada, cem pessibilidade de utiliZaçâe de fermula'ries via Web.

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 23



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

3.13. Disponibilizar. no sistema de abertura de chamados ou via telefone. a possibilidade de informar a
prioridade e o tipo do chamado.

3.19. As prioridades e os tipos de chamados serão detinidos pela. CONTRATANTE, cabendo a.
CONTRATADA contestar o tipo de prioridade e tipo do chamado dennido pela CONTRATANTE.

3.20. O prazo para a CONTRATADA contestar a prioridade e o tipo do chamado dennido pela
CONTRATANTE e de 00 [sessenta) minutos corridos apos abertura do chamado..

3.21. Os chamados terão as seguintes prioridades:

121.1. ALTA: atendimento em ate' 02 (duas? horas úteis e solução em até 24 (vinte e quatro]: horas úteis;

311.2. MÉDIA: atendimento em ate' 06 (seis]! horas uteis e solução em ate' 40 (quarenta e oito) horas úteis;

121.3. DAMA: atendimento em até 00 [oito]: horas úteis e solução em até 120 (cento e vinte] horas uteis.

3.22. Os chamados terão as seguintes tipincaçães:

122.1. PROBLEMA - Manutenção Corretiva;
322.2. IMPLEMENTAÇAO - Manutenção Adaptativa ou Legal:
332.3. SOLICITAÇAD - Manutenção Evolutiva.

3.23. No caso de chamados via. telefone (abertos elfou atendidos? a CONTRATADA devera. providenciar
solução que não acarrete onus ao lªvªlunicipio de Colatina (Exemplo: 0000, Skype e etc.), cabendo ainda registrar
o mesmo no sistema 1Iveb de abertura de chamados;

3.24. A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente o sistema. do cliente. de forma a poder
verincar condições de erros que não possam ser reproduaidas em ambientes internos da empresa. fornecedora
do sistema, obedecendo às políticas de segurança. da CONTRATANTE, que serão devidamente informadas
quando necessária a conexão.

3.25. Deverá ser garantido ao cliente.. o tempo de inicio dos trabalhos necessários para a correção das falhas
do software de acordo com as prioridades estabelecidas quando da abertura do chamado tecnico, sendo que no
caso da prioridade mais alta. este tempo deverá ser inferior a 30 [trintai minutos. como por exemplo. a
paralisação SGEID - Sistema Gerenciador de Banco de Dados.

3.25. Ferramentas que possibilitem o monitoramento e correção do desempenho., em termos de utilização e
tempos de resposta para os usuários do sistema. deverão faa'er parte do contrato de manutenção e suporte.

3.27. Não será aceita a ocorrência de mais de 100 (cem) Deadlocks por mês., registrados no SGEID (Sistema
Gerenciador de Banco de Dados) do sistema ofertado. O registro da ocorrência de Deadlocks serã monitorado
pelo alerta. de SGEID. que esteja em uso no servidor de banco de dados ou por outra ferramenta. de
monitoramento utilizada pelo Municipio de Colatina. como por exemplo.. a plataforma de monitoramento -
Zabbix.

3.28. Caso seia ultrapassado o numero de 100 (cem) Deadlocks no mês. a CONTRATADA incorrerã nas
sanções abaixo:

320.1. Multa. de 5% [cinco) sobre a fatura mensal para a ocorrência de 101 a 150 Deadlocits;
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3.232. Multa de 10% (dez) sobre a fatura mensal para a ocorrência de 151 a 200 DeadiocI—rs;

323.3. Multa de 15% (quinae) sobre a fatura mensal para a ocorrência de 201 a 250 Dea-:Iiocks;

323.4. Multa de 20% (vinte”) sobre a fatura mensal para a ocorrência de 251 a 300 Desdiocks;

333.5. Multa de 25% (vinte e cinco) sobre a fatura mensal para a ocorrência de 301 a 350 DeadIocInrs:

3.233. Multa de 30% (trinta) sobre afatura mensal para a ocorrência de 351 a400 Deadiocks:

3.233. Multa de 35% (trinta e cinco) sobre afatura mensal para a ocorrência de 4.01 arl50 Boadica-ks:

333.3. Multa, de 40% (quarenta) sobre a fatura mensal para a ocorrência de 451 a 500 Deadiocks:

123.3. Multa de 45% (quarenta. e cinco) sobre a fatura mensal para a ocorrência de 501 a 550 Deadiocks;

323.10. Multa de 50% (cinquenta) sobre a fatura mensal para a ocorrência de 551 a 300 Deadiocks;

3.23.11.|"I'1u|ta de 55% (cinquenta e cinco) sobre afatura. mensal para a ocorrência de 301 a 350 Deadiocks;

3.23.12.Mu|ta de 30% (sessenta) sobre a fatura mensal para a ocorrência de 351 a ?00 Deadiocks;

3.23.13.Mu|ta de 35% (sessenta e cinco) sobre afatura mensal para a. ocorrência. de 301 a 350 DeadI'ocI—rs

3.23.14.Mu|ta de 30% (setenta,) sobre a fatura mensal para a ocorrência de 351 a 300 Deadi'ocks;

3.23.15.Mu|ta de 35% (setenta e cinco) sobre a, fatura mensal para a ocorrência de 301 a 350 DeadiocI-rs:

3.23.13.Mu|ta de 30% (oitenta) sobre a fatura mensal para a ocorrência de 351 a 300 DeecI'Iocks;
3.23.1T.Mu|ta de 35% (oitenta. e cinco-) sobre a fatura mensal para a ocorrência de 301 a 350 Deadiocírs;

333.13. Multa de 30% (noventa) sobre a fatura mensal para a ocorrência de 351 a 1000 Deadiocks;

3.23.13.|"I1u|ta de 35% (noventa e cinco) sobre afatura mensal para a ocorrência de 1001 a 1050 Deadí'ocI-rs;

3..23.20_Fu1u|ta de 100% (cem) sobre a fatura mensal para a. ocorrência acima de 1051 (hum mil e cinquenta e
um) DeacíãocI-rs.

3.23. As atualizações não consideradas criticas ou emergenciais. não devem causar o interrompimento do
funcionamento do Sistema Web de Informações Geograticas durante o horário de funcionamento da Prefeitura
Municipal de Colatina (atualmente. de segunda a sexta-feira, das 03 h às 13 h):

3.30. A EONTRÁTABA deverá também oferecer suporte aos seus usuários através dos seguintes canais de
comunicação:

3.331. Serviço de auxilio telefônico (help desk);

3.332. Auxilio remoto pela internet. como por conexão remota., correio eletrônico (e-mail) ou mensagens
instantâneas“:
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3.31. Qualquer despesa decorrente do suporte tecnico será de responsabilidade da CÚNTRÁTADA.

3.32. REQUISITÚS GERAIS DAS NOVAS FUNEIÚNALIDADES

132.1. Nessa sessão estão todas as funcionalidades que a CONTRI'JITADA deve prestar aos Serviços de
Manutenção e Suporte Técnico e ainda integrar as novas funcionalidades quando solicitadas..

132.2. rªt empresa contratada terá o prazo de 15 dias úteis para a implantação das novas funcionalidades no
Sistema de informaçães Geogra'ãcas de propriedade do municipio de Colatina-Es

132.3. Deverá ser adicionado ao Sistema Web de lnformaçã-es Geogra'icas de propriedade da Prefeitura
Municipal de Colatina. novas funcionalidades de modo que seu uso seja irrestrito aos colaboradores municipais.
bem como indeterminado o periodo da sua licença de uso. atendendo aos requisitos gerais elencados ao
decorrer desse documento:

3314. Esse reguisito também deve se aplicar a todos os módulos. aplicativos e softwares complementares
que co-mpãem o Sistema Web de Informações Geogrãlicas.

132.5. Função para armazenamento de imagens 350“ georreferenciada. Sendo essas imagens captadas pelo
proprio municipio. a qualquer tempo. e processadas e armazenadas em estrutura dentro do Sistema "WEIJ de
Informações Geogrãlicas de propriedade da Prefeitura Municipal de Colatina, não se utilizando de API ªs de
terceiros para sua publicação ou visualização no sistema.

132.5. Possibilitar o cadastro de menus mais utilizados pelo usuário permitindo acesso rápido a estas
opções.. como a funcionalidade "Favorito-s"

3.321. Permitir a copia de direitos de acesso de um grupo de usuários para outro:

132.3. Função para identiIicar e acompanhar em tempo real as vias (logradouros públicos]. com buracos
informados pelo usuário da via.

3.323. Geração de Mapas Temáticos para qualquer camada que possuir um ou mais itens de Cadastro. tanto
para 2D (duas dimensões) quanto para 30 (três dimensões);

3.32.1I).Função com possibilidade de analisar e interagir com a nuvem de pontos dados Lidar (EEI):

3.32.11.Função com a possibilidade de carregamentoEI-I'inculação de fontes externas mapas Web Mac Services
[WMSI e Web Feature Service (WFS),

3.32.12.Função para detecção de mudança automática na superficie com a utilização de duas imagens raster
com datas diferentes.

3.3.2.13.Possibilidade de criação de "módulo dinâmico-'" de forma intuitiva e visual pelo usuário do sistema. sem
a necessidade de alteração do codigo fonte do sistema. a fim de que a Secretaria Municipal Transporte e
Trânsito possa georreferenciar informações de seu interesse e escopo. sendo minimamente possível as
seguintes ações:

332.131. Função para Cadastro e georreferenciamento da sinalização viária. sendo prioritário a
sinalização vertical. com a inserção do ícone das placas regulamentadas pelo CONTRAN diretamente no mapa“:
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3.132.132. No cadastro das sinalizações verticais. os pontos cadastrados deverão estar associados ao
”icone” da placa de sinalização de acordo com o modelo do olicial do GENTE.-ºw.

3.132.133. Deverá ter a possibilidade de upload de fotogralias da placa de sinalização como tambem o
anexo.

332.134. Possibilidade de cadastro e georreferenciamento de locais com acidente de trãnsito:

3.32.14.Mõdulo para Consulta da Viabilidade Econômica com as funções mínimas-:

3.3.2.14—fl. O módulo deverá estar integrado com um sistema gerenciador da PEDESIM

3.132.142. Visualização em lista dos protocolos abertos em provedores integrados com o serviço
REDESIM (Rede Nacional para a Simplihcação do Registro e da Legalização de Empresas e Negocios;
agrupados por status (Deferido. Indeferido e Análise especial,)

3.132.143. Possibilidade de filtro por colunas com oblietivo de localizar um registro de forma rápida e
objetiva.

3.32.1£L4. Possibilidade de ao passar do mouse nas observações, visualizar o texto completo do campo
observações

3..32.14..5.. Possibilidade de liltrar de forma automática uma palavra em todas as colunas visíveis na
listagem

3.132.146. ªo clicar em um registro. abrir o formulário apenas para visualizar os dados recebidos pelo
provedor integrado com o serviço REDESIM

3.3.2.14—3. Possibilidade de visualizar no formulário as informações do solicitante, dados de localização do
solicitante. Atividades da empresa solicitante ECHAES). Natureza do Imóvel bem como a inscrição imobiliaria,.
Utilização do Solo, Questionário. Classificação de risco

3.132.148. Possibilidade de fazer o download dos documentos anexados ãs consultas tais como. licenças
ambientais. certidões, habits-se, etc.

3321-432 Possibilidade de visualizar a inscrição consultada no mapa espacial e a sua respectiva zona
relacionado ao plano diretor municipal

3.32.1£l..1l]. 1lvisualizar a resposta enviada pela aplicação de forma automática contendo: Inscrição
consultada, area utilizada, EDNA PEIl'vl, tabela com as zonas permitidas. Zonas não permitidas. limites de area,
Grupos. Subgrupos, Descrição, CNAES relacionados, Legendas para identilícar as zonas mencionadas..

3.32.1£l-.11. visualizar na resposta enviada pela aplicação de forma automática a data da análise, tipo de
análise. Resposta da consulta prévia e a observação do deferimento ou Indeferimento

3.3.2..1£l.12. Ao selecionar um CNAEI o sistema devera abrir um modal com as informações relacionadas
ao código cnae selecionado.
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3..32.14.13. " Ao clicar em um codigo GSIFIII (COMITE PARA GESTAO DA 'REDE NACIONAL PARA A
SIMPLIFICAÇAO DO REGISTRO E DA LEGALIZAÇAO DE EMPRESAS E NEGOCIOS - OGSIM], deverã abrir
um modal com as informações relacionadas ao código selecionado

3.32.1£I.14. Possibilidade de em casos de analise especial. o sistema devera permitir gue o usuãrio analise
e envie a resposta com deferimento ou indeferimento de acordo com as informações exibidas nos campos
Inscrição consultada. area utilizada, ZONA PDM. tabela com as zonas permitidas, Zonas não permitidas.
limites de area, Grupos, Subgrupos, Descrição. CNAES relacionados. Legendas para identilicar as zonas
mencionadas

SBEM-JE. Deverá possuir um modulo de visualização de logs de integração onde deve ser possivel
visualizar a entrada da consulta enviada pelo provedor integrado com a REDESIIvI com as informações de status
para o usuário identihcar se houve ou não problema de integração bem como visualizar os logs de saida onde o
Sistema de Informações Geogrãlicas Multihnalitario envia de forma automática para o provedor integrado com a
REDESIIvI recebera as informações.

3..32.1A.16. Deverã possuir acesso ao histórico das análises especiais realizadas pelo usuãrio. com o
obgetivo de identilícar guem realizou a analise da consulta solicitada.

1132.14.11“. Deverá permitir o download do historico no formato csvr

4. LEVANTAMENTO TÉCNICO COM ROTINAS PARA IDENTIFICAÇAO DO SUJEITO PASSIVO EI'OU
SEU RESPONSAVEL FISCAL RESPONSAVEL P'ELO IMOVEL, COIII'I COLETA DE DADOS, COM
UTILIZAÇAO DE BASES AUXILIARES PARA PROCESSAMENTO, CRUZAIII'EENTO DE DADOS, ANALISE
PREDITIVA, CONE FORNECIMENTO DE MODULO WEB, APP AO CIDADAO.

4.1. A contratada devera providenciar o plano detalhado de trabalho e a mobilização dos recursos
necessários para execução da atividade. Levantamento Te'cnico com rotinas para identificação do suieito
passivo e..“ou seu responsável fiscal responsavel pelo imovel. com coleta de dados. com utilização de bases
auxiliares para processamento, cruzamento de dado-s. análise preditiva. com fornecimento de módulo web, APP
ao cidadão contendo. no minimo:

4.1.1. Cronograma detalhado das atividades;
4.1.2. Descrição da metodologia de trabalho.:
4.1.3. Plano de execução dos serviços.;

4.2. O prazo para apresentação deste Plano Detalhado de Trabalho e' de, ate', IIÍI (dez) dias úteis, contados
a partir da data gue consta a assinatura do contrato com a Prefeitura Municipal:

4.3. FORNECIMENTO DAS BASES

4.3.1. O municipio de Colatina fornecera' ã contratada acesso a todas as bases de dados alfanuméricas dos
principais cadastros e ações existentes no municipio. Serão fornecidos acessos aos cadastros auxiliares das
seguintes secretarias:

4_3_1,1_ Secretaria de Educação:
4.3.1.2. Secretaria de Saúde;
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4313. Secretaria de Assistencia Social;
4314 Secretaria Esporte e Laser:
4.3.1 .5. Secretaria Desenvolvimento Rural;
4.3.1.6. Secretaria da Fazenda;
43.13. Secretaria Transporte - Trânsito e Segurança Pública;
43.13. Secretaria de Comunicação Social:
4.3.1.3. Secretaria Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente:

43.1.1EI. Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária:
4.3.1.11. Sanear - Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental:

4.3.2. fºi. contratante solicitará. Éunto ao Ministério da Cidadania acesso ao cadastro único.

4.3.2.1. - nome:;

4.3.2.2. - documentos pessoais:
43.23. - endereço:
4.3.2.4. - numero de identihcação pessoal - NIS“;
4.3.2.5. - codigo da familia;
4.3.2.6. - número de telefone Exo ou movel“;

4.3.2.1“. - observações sobre o cadastro da familia;
43.23. -liliação.:
43.23. - e-mail:
432.11]. - codigo da unidade consumidora indicado na conta de energia elétrica do domicilio; e
4.3.2.11. - informações georreferenciadas do domicilio.

4.3.3, Os acessos a essas bases de dados poderão estarem diversos formatos e modelo de dado-s.

4.3.4. à contratada deverá cumprir as diretrizes previstas da LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais. (LEI Nº 13359. DE 14 DE AGE-STD DE 2918)

4.4. DO PRDC E S SÁMEN TD

4.4.1, A contratada deverá. ter a capacidade de organização, higienização e tratamento dos dados gue serão
processados para a realização dos cruzamentos de dados..

4.4.2. Iª. contratada deverei utilia'ar os métodos de cruzamento de base de dados:

4.4.2.1. Diagnostics;
4.4.2.2. Prescritiua;
4.4.2.3. Preditiva;
4.4.2.4. Descritiva:

4.4.3, O processamento deverá ser realizado de forma sistêmica a ser desenvolvido eíou implementado pela
contratante atraves de métodos efou ferramentas existentes que possam garantir a taxa de sucesso do
processamento..
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4.5. DID RE SULTADÚ

4.5.1. A contratada deverá apresentar o resultado do processamento atraves de relatórios com a taxa de
sucesso e a identilicação do possivel "sujeito passivo" er'ou seu responsável Iiscal associado ao imóvel.

4.5.2. A informação será inserida ao Sistema, Tributário do Municipio atraves de lag,-“out de dados a ser
apresentado.

4.5.3, É de responsabilidade da contratada a inserção desta informação no Sistema Tributário do Municipio e
suaforma legal de utilização dos dados a serem entregues pela contratante.

4.5, LEVANTAMENTÚ TÉCNIED

4.5.1. Apos a conclusão do processo de cruzamento das bases auxiliares, a contratada deverá realizar a
coleta de campo para a, complementação do cadastro de contribuinte para identiticação do sujeito passivo.

ELF. TRABALHOS DE ESCRITÓRID - PREPARAÇAÚ DDS DADÚS

4.7.1. Em escritdrio deverão ser realizadas todas as etapas que suportam a atualização cadastral, como a
obtenção dos arquivos referenciais citados no presente documento. bem como o produto do Mapa Digital
desenvolvido..

43.2. A Contratante deverá fornecer todos os insumos como:

412.1. Imagem ortorretiticada geo-rreferenciada com GED de 1D em ou melhor;
4.3.2.2. Mapa digital basico contendo as camadas do MUEl:

4.T..2.2.1. Eixo de Logradouro;
412.22. Limite de Quadra;
4..?.2..2.3. Limite de Lote;
il.?.2..2.il.. Limite de Bairro:
4.3.2.2..5. Limite de Loteamento;

4.3.2.3. Base de Dados Alfanume'rica, com o referencial básico do imóvel:

4.3.2.3.1. Inscrição Cadastral:
43.23.53. Dados do proprietãrIoI'Detentor;
432.33. Endereçamento do Imóvel;
432.34. Cadastros auxiliares;

43.3. Em escritorio apds a delinição do planejamento das regiões de interesse. a contratada devera
providenciar a preparação dos insumos necessários para o levantamento de campo.

4. B. DADO S A SEREM C DLETADÚ 5
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ELBA. DADOS DO PRGPRIETÁRIDFDETENTDR:

4.8.1.1. Deverá ser coletado no ato da visita em campo.. nome do proprietário eíou contribuinte autodeclarado:

4.8.1.1.1. Nome completo;
4.8.1.1.2. CPF:
11.31.13. RG;
4.8.1.1.4. e-mail;
4.8.1.1.5. Telefone Celular“;
4.8.1.1.6. Telefone Residencial:
4.8.1.11 Telefone Comercial;

4.9. MÓDULO DE GE STÉIÚ NEI, PLÁTAFGRMA WEB GEGRREFERENCIÁDÚ.

4.9.1. Para o controle e validação da massa de dados tabulares e espaciais recadastrados. e documentos., a
Solução de Gestão e Fiscalização Territorial Urbano em plataforma WEB. deverá possuir um módulo
especifico de gestão de dados referente ao levantamento técnico para lins de atualização do "Cadastro de
Propriedade" atraves da identificação do "sujeito passivo" de forma integrada. Esse modulo deverá estar de
forma integrada com a nova solução“;

4.9.2. 0 Módulo de Gestão em plataforma WEB. deve possibilitar o acompanhamento de todas as atividades.
que permita. o gerenciamento da carga e descarga dos dados. o controle de qualidade e consultas permitindo a
gestão dos dados tabulares e espaciais com as mesmas funcionalidades do coletor de dados para revisão e
análise dos dados levantados em campo.

4.9.3. 0 Módulo de Gestão em plataforma WEB. deverá possuir integração com o coletador de dados
(smartphone ou tablet). fornecido pela contratada, atraves do aplicativo mobile ou software customizado (PPP)
versão Android ªli] ou superior. podendo essa integração ser pelo método bluetooth ou wih ou por chip de dado-s
(internet).

4.9.4. A transmissão e baixa dos serviços planegados para os equipamentos poderá também ser por cabo
USB ou wili ou bluetooth.

4.9.5. rªt coleta de dado-s em campo poderá ser tanto pelo método off-line ou on-Iine.

43.5. O modulo de Gestão de Regularização Fundiária em plataforma WEB, deverá permitir o cadastro
auxiliares para toda gestão operacional dos processos gue inclui:

4.9.5.1. Cadastro do equipamento de campo [smartphone ou tabletã. fornecidos pela contratada;
4.9.6.2. Cadastro do usuario e senha e foto.:
4.9.6.3. Possibilidade de associar o serviço planeãado ao equipamento.;
4.9.6.4. Possibilidade de planeamento de um lote ou uma guadra ou várias guadras para o mesmo
equipamento.“,

4.9.1 Ú Módulo de Gestão para levantamento técnico para lins de regularização fundiária em plataforma
WEEI. deve possibilitar a geração de relatórios gerenciais diversos. mais não se limitando aos relatorios abaixo:

4.331. Relatorio de Imoveis visitados.;
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433.2. Relatorio de Imoveis Agendadosiilustilicados;
4.3.3.3. Relatorio de Auditoria de Documentação Pendente;
4.9.3.4. Relatorio por status de Processo.“.
sªl-33.5. Possibilidade de geração de indicadores [gralicos ou dashboa.rd]r;

4.19. FÚRNEEIMEHTÚ DE APP ÃÚ EIDÁDÃD

4.103. fºi. contratada deverá ter a. capacidade de fornecer ao cidadão um APP (Cidadão) que deverá ser no
minimo em sistema Android versão ªli] ou superior em uma loga de aplicativos. para que o cidadão possa abrir
eletronicamente o processo de atualização efou do Cadastro de Contribuinte.

433.2. Esse APP deverá estar de forma integrada com a Solução., de forma online em tempo real os
processos eletronicamente deverão ser acessados pelo módulo de atendimento ao Contribuinte em plataforma
WEB..

4.103. O APP deverá possuir inteligencia artihcial embarcada a tim de coibir que o seu usuãrio possa usar
palavras inapropriadas efou ofensivas no registro de seu autocadastro.

4.134. O APP deverá possuir a opção de upload de imagens, pore'm deve possuir inteligência artiticial para
identiicação de possiveis envio de imagens inapropriadas em formato JPEG pelo usuãrio.

4.195. O APP deverei possuir funcionalidades que informem ao cidadão o status e andamento do processo
eletronicamente aberto..

AL'IIMÉI. Possuir gerador de relatórios (analíticos e estatísticos? dinâmicos e personalizados a serem gerados
pelos usuários para avaliação dos valores propostos por Região. bairro. zona Escal etc.) com possibilidade de
gerar um dashboard com gra'ticos e dados tabulares:

5 - JUSTIFICATIVA PARA A PROVA DE CDNEEITÚ PDR AMÚSTRAGENI

5.1. PI prova de conceito garante a constatação do funcionamento e a garantia de que o sistema atenderá
as necessidades da contratante, uma vez que o licitante vencedor devera. realisar a demonstração completa do
atendimento das funcionalidades e caracteristicas exigidas neste Termo de Referência, apos a delinição do
licitante vencedor, conforme estipulado pela Comissão de Licitação. em sessão aberta e publica.

5.2. O roteiro sempre será o mesmo para quaisquer licitantes. isso para o caso de necessidade de
avaliação da licitante detentora do segundo menor lance e assim por diante, ate' a apuração de uma licitante
provisoriamente habilitada que atenda atodos os requisitos da PROVA DE GDHCEITÚ POR AMGSTPAGEI-«l.
que ao final será declarada a vencedora..

5.3. As funcionalidades obrigatórias e previstas para a prova de conceito estarão disponiveis no ANEXO! II .

5.4. Para tanto.. cada licitante deverá levar seu proprio equipamento Ecomo laptops. base de dados de
amostra. coletores de dados portateis, smartphone ou tablet... computadores. com acesso a internet etc.]: com
sua solução instalada para a avaliação da Equipe Técnica.
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5.5. Por se tratar de uma prova de conceito por amostragem. os itens solicitado-s ao proponente devem ser
100% Icem por cento) atendidos. Para estes itens. entende-se que o atendimento parcial será considerado
como não atendido.

5.6. Todos os itens descritos no ANEKÚ KI fasem parte da prova de conceito por amostragem, porem
ficara" a cargo da equipe técnica a escolha das funções e seus subitens que entender ser de relevância. e que
serão solicitados ã proponente durante a realização da prova de conceito por amostragem.

53. Fica facultado as demais licitantes. classificadas na posição imediatamente subsequente a da licitante
declarada vencedora em primeiro lugar, acompanhar a Prova de Conceito. No entanto.. caso haga interesse.
deverão comparecer com no máximo, um representante de cada licitante classihcada e só será permitida a
participação de mais de uma pessoa da mesma empresa desde que em dias diferentes;

E - VI EITA TÉCNICA

5.1, Pelas caracteristicas do obgeto ora solicitado. não será CIEIRIGATÚRIA, porem recomendada., visto a
complexabilidade do obgeto ora solicitado. com aõnalidade de conhecer e se aprofundar nos aspectos técnicos
que compreendem o ambiente tecnológico da prefeitura e, assim, tomar conhecimento das condições e locais
para o cumprimento das obrigações.

5.2. Será dado acesso ao codigo fonte do sistema atraves de uma máquina local (desktop) como sua
documentação de transferencia tecnologica para análise que se gulgar necessário. Não será permitida a copia
do codigo fonte e nem da documentação fornecida para analise.. tratando-se de propriedade intelectual do
municipio de Colatina- ES.

"Arf. 2” O reuorroe de proteção a propriedade rnfelecfoal de programa
de computador e o co.-Iferrdo às obras li'fei'árras pela legislação de
direitos autorais e conexos vigentes no Pais, observado o disposto
oeste .”LEI' Nº 9.615. DE TE DE FEUEREI'RCI DE 1993.
ehnpvfleoíslacao.planalto.combrrl'eoíslar'leaíslacao.nsffww l'demfff
cacaor'leí ã.õ?õ—1993?Úoenâocumenh

6.3. A visita deverá ser realizada pelo Representante Legal da empresa ou por preposto devidamente
designado [autorização-, procuração ou carta de preposição), onde a empresa entenda que o representante e'
apto para avaliar as tecnologias padrões na municipalidade e as bases de dados de integração entre o novo
Sistema Web de Informações Geográficas com o Sistema Tributário Municipal;

õíl. A realização da visita técnica serã exclusivamente realizada mediante pre'vio agendamento.. onde a
proponente deverá enviar um e-mail ao endereço rodrigoªcolatinaes.govbr. indicando a agenda proposta (dia,
mês, ano e horário), bem como o nome do representante. CPF (Cadastro de Pessoas Fisicas) e Carteira de
Identidade:

5.5. A lim de manter a visita organiZada, será aceito somente a presença de 01 (um) representante., por
proponente“;
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5.6. A visita técnica será censiderada agendada semente apes a devida respesta de e-mail. indicade ne
item anterier. pela Prefeitura Municipal de Gelatina;

EJ. O Sistema de lnfermações Geegráticas existentes e de prepriedade de municipie detém a seguinte
estrutura de seftwares:

6321. Elance de Dades Pestgresglfpestgis 11..EI
63.2. Eenaider de Mapas Geeserª-rer 15.0
6.3.3. Framewertc: Angular Fil]
5.14. Linguagem Java

6.8. A tim de nãe interremper a prestaçãe de sewiçes aes municipes, a duraçãe máxima para as visitas
técnicas e' de El) [sessenta] minutes;

SEI. O periede para realizaçãe da visita técnica esta' cendicienade a dispenibilidade des te'cnices da
Prefeitura Municipal de Gelatina. que analisarãe semente as agendas dentre de periede de segunda-feira a
sexta-feira. de lúh as 18h. sende permitida serem agendadas ate' em T2 heras antes de certame.

6.10. Iª. te-lerância máxima. em case de atrase per parte da prepenente. e de ªll] (des? minutes;

Bªll. Nâe serãe aceitas l«.l'isitas Te'cnicas na data de Gertame;

5.12. A Prefeitura Municipal de Gelatina se reserva ae direite de indicar.. ne memente da realizaçãe daªrisita
técnica. e te'cnice que acempanharâ a prepenente, tende em vista a analise de dispenibilidade ne cguadre de
celaberad eres:

5.13. Demais infermações quente ae detalhamente de visita técnica serãe encaminhadas no email
respesta à respectiva prepenente.

? - [1315 OBRIGÁÇÚES DA EMPRESA VENEEDÚRA

?.ªl - A Centratada deve cumprir tedas as ehrigaçdes censtantes ne Terme de Referência, seus anexes e sua
prepesta... assuminde. ceme exclusivamente seus. es risces e as despesas decerrentes da bee e perfeita
execuçâe de ehjíete e, ainda:

?.1.1 - Entregar ets]: hemtnsl em perfeitas cendiçães. cenferme especiticagdes. preze e lecal censtantes ne
Terme de Referência. acempanhade da respectiva neta fiscal. na qual censtarãe as indicações referentes a
descriçãe de(s) bemtns'j: centratadefszl;

11.2 - Pespensabilizar—se peles vicies e danes decerrentes de(sà bemtns]: centratadefs). de acerde cem es
artiges 12, 13. 18 e 25, de Cddige de Defesa de C-ensumider ÇLei nD E.UTE. de 1990);

3.1.3 - Cemunicar a Centratante, ne pras—'e máxime de 24 (vinte e guatre) heras que antecede a data de entrega
defs] bemtnsl centratadefs). es metives gue impessibilitem e cumprimente de preze previste. cem a devida
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co mprovaç ão“:

31.4 - Manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e gualihcação exigidas na licitação:

?.15 - Indicar preposto para representa-Ia durante a execução do contrato.

& - DA SUEIEDHTRATAÇAD

8.1 - Não será. admitida a subcontratação do obieto licitatório.

EI - DAS DERIGAÇÓES DA CONTRATANTE

9.1 - São obrigações da Contratante:

5.1.1 - Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.:

9.1.2 - lv'erilicar minuciosamente, no prazo lixado, a conformidade dos materiais adquiridos.

3.1.3 - Comunicar a Contratada. por escrito. sobre imperfeições. falhas ou irregularidades verilicadas nos
materiais adquiridos, para que sega substituido, reparado ou corrigido;

3.1.4 - Acompanhar e Hscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. atraves de comissãofsewidor
especialmente designado;

9.1.5 - Efetuar o pagamento a. Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos materiais, no prazo e
forma estabelecidos no Termo de Referência:

3.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros.
ainda que vinculados a execução do presente Termo de Referência. bem como por cgualouer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus empregados. prepostos ou subordinados..

1D - DA PRÚVA CÚHEEITÚ

1D. PROVA DE EÚNCEITÚ PDR AMDSTRAGEM

10.1. A Licitante vencedora provisoriamente na fase de lances. que apos o envio efou análise dos anexos.
tiver sua documentação aceita e comprovada a sua regularidade., será convocada pelo Pregoeiro para que. na
forma prevista nas fases e eventos deste item. submeter-se a Prova de Conceito por amostragem, etapa
complementar a comprovação da capacidade técnica. para efeitos de habilitação;

10.2. Nesta etapa do Eertame, a sessão será suspensa administrativamente pelo Pregoeiro antes do licitante
ser declarado vencedor da licitação nos termos da sua proposta comercial para dar inicio a realização da Prova
de Conceito da solução ofertada:
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1Ú.3. DEII'ErEl. ser cont-focada a licitante declarada vencedora. provisoriamente em primeiro lugar no certame.
para apresentar a solução tecnológica, a lim de realizar a Prova. de Conceito. que ocorrerá em uma sessão a
parte. ou sega, 3 (três) dias úteis após a definição do primeiro colocado, onde serão avaliadas as
funcionalidades e serviços do prototipo do sistema, para uerilicacão da existência de todos os requisitos
considerados obrigatórios e de entrega imediata;

10.4. Caso a licitante convocada para a realização da prova de conceito não compareça na hora previamente
agendada para a realização da etapa de amostra será automaticamente desclassilícada pela comissão técnica
do municipio. [Acórdão 2993201? - Plenário TCU)"

10.5. A Prova de Conceito SOMENTE será aplicada a proponente que, transitoriamente. está classificada em
primeiro lugar na disputa Iicitatdria (Tribunal de Contas da União 23533013); (Acórdão EMME??? - Plenário
TCU)"

1GB. A aII'aliação da Prova de Conceito e de inteira responsabilidade da Comissão Técnica. formada por
multiproãssionais da Prefeitura Municipal., designados e cabendo-lhes a aferição da amostra para efeitos de
jiulgamento e classiãcacão;

“J.T. Todos os itens descritos no [ANEXD I - ROTEIRO PARA REALIZAÇAD DA FREIMA DE EDNEEITÚ -
conforme tabela em anexo ". “IH do processo nº 33932523) fazem parte da prova de conceito por
amostragem.. Flo-rem, Ecara a cargo da comissão técnica a. escolha das funções e seus subitens não
respectivamente na ordem publicada, mas selecionando as funcionalidades efou seus subitens que Éulgar ser
de maior relevância, e que serão solicitadas a licitante durante a realização da prova de conceito por
amostragem de acordo com o roteiro que será entregue.

1GB. Ds itens que poderão ser observados durante a PROX-'A DE CÚNCEITÚ estão descritos e
detalhadamente especifIcados em seu respectivo item (ANEXO I - ROTEIRO PARA REALIZACAO DA PRDVA
DE EDNEEITD - conforme tabela em anexo fl. 1“ do processo nº 3.1[IÉFEEI'23], [Acórdão 521532518 -
Plenário TCUJ'

10.3. É no ato da presente prova que será entregue o roteiro a ser seguido, e será o mesmo roteiro a ser
utilizado para as demais licitantes., caso a licitante irencedora proªifisoriamente não seia aprovada na prova de
conceito por amostragem, isto e necessario para que não ocorram vícios na amostragem apenas para
atendimento aos itens solicitados.

10.10. A licitante habilitada para a realização da prova de conceito por amostragem terá 30 minutos para
montar seu ambiente de apresentação. Ao lim dos 30 minutos de preparação., a comissão técnica de
Éulgamento dará a ordem de inicio da prova. a licitante classilicada em primeiro lugar. [Acórdão EMMGTH -
Plenário TCUj'

10.11. Caso a comissão técnica da Prefeitura tenha alguma dúvida na funcionalidade apresentada poderá
solicitar a licitante ao Enal da apresentação que se repita afuncionalidadeiís]: que se está(ão) em dúvida.
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10.12. Para evitar subietividade na avaliação. a metodologia utilizada será de alirmaçãoineçsação (siminão)
sendo observado se o item avaliado do sistema. possuiiexecuta a funcionalidade descrita. no item apreciado.
[Acórdão 52532618 - Plenário TCU)"

1013. i—“I prova de conceito possui caráter eliminatorio. ou sega, ocorrerá a desclassificação da licitante caso a
mesma não atenda as situações previstas;

10.14. às funções solicitadas estão classihcadas por relevância, devendo ser consideradas as relevâncias:
"obrigatoria". Para as funções e seus subitens com relevância obrigatória a licitante deverá atender no minimo
100% (cem por cento).

10.15. rªto termino da Prova de Conceito, a Comissão Técnica fará a. tabulação dos dados e emitirã o parecer
de avaliação do sistema apresentado pela Licitante, entregando copia ao Pregoeiro. cgue sera inserida nos autos
do processo.

1Ú.1E>. Sera considerada aprovada, a solução que atender a todas as exigências contidas e efetuar a
demonstração técnica.. apresentando as condições minimas de funcionalidade. performance. segurança e
desempenho previstas neste edital.

“3.1? Todos os componentes necessários ao pleno funcionamento (data show. aplicativo. banco de dados.
softwares e respectivas licenças) da prova deverão ser providos pela licitante declarada vencedora
provisoriamente e instalados no seu proprio datacenter. A responsabilidade pela instalação, configuração e
parametrização destes componentes e exclusiva da licitante habilitada. Caberá à Comissão Técnica a
disponibilização do local, acesso a Internet. e dos servidores públicos cgue realizarão os testes;

“1.18. Fica facultado às demais licitantes e a qualquer cidadão acompanhar a Prova de Conceito. No entanto,
as demais licitantes, caso haga interesse, deverão comparecer com. no máximo. um representante de cada
licitante classilicada e so será permitida a participação de mais de uma pessoa da mesma empresa desde que
em dias diferentes; [ªcórdão mil-“Émi- Plenário TCU)"

Lei 35563993 “yªlli-il. río "Todos quanioe participem de II.-citação promovida pelos orgãos
ou enirdades a que se refere o anª. flº tem direito pubiico subjetivo e I'i'ei observância
do penªinenie procedimento estaoeiecido nestªs ie.", podendo qualquer cidadão
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar
ou impedir a realização dos trabalhos. "

11 - DE? PRMD PÁRA INÍEIÚ DE) SERVIÇO:

11.1 - O prazo para inicio da prestação dos serviços fica lixado em il] (dez) dias. no maximo. contado-s a partir
do recebimento. pela CÚNT'RATADFI. da Autorização de Serviço a ser expedida pelo GÚNTReITeNTE.

11.2 - O objeto deste contrato-, serão solicitados pela Secretaria Municipal de Fazenda. de acordo com a sua
necessidade. obedecendo otermino daviçencia das contrataçãos existentes.

11.3 - Conforme medição realizada dos serviços por parte da empresa vencedora., a Secretaria Municipal de
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Fazenda emitira relaterie de cenclusâe de services para a. selicitacâe e liberaçãe de pagamente referente a
mesma.. Sera necessarie que a empresa *rencedera apresente e-s cempreªxantes de execuçâe des services
assinades pele gester de centrate a lim de que e respensavel pele centrate faca. e centrele des services.

11.4 - Tedas as despesas cem transperte. carregamente e descarregamente des materiais sera per centa da
empresa vencedera..

12 - DA FISCALIZAÇÃÚ:

12.1 - A execuçâe de centrate devera ser acempanhada e liscalizada pela sewidera Carelina Pauline de Ceute,
designada pela Secretaria respensável. nes termes de art. E?, da Lei 866633.

12.2 - Caberá a Escaliaacâe atestar es services gue ferem efetivamente executades e aprevades.

12.3 - A Iiscalizaçâe de que trata este item nãe exclui nem reduz a respensabilidade da Centratada. inclusive
perante terceires, per qualquer irregularidade, ainda. que resultante de imperfeições tecnicas eu Irl'cies
redihitdriresª e, na ecerrência desta. nae implica em cerrespensapilidade da Administraçâe eu de seus agentes
e prepestes. de ce-nfermidade cem e art. ill] da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4 - Ú representante da. Administraçãe anetara em registre prdprie tedas as ecerrências relacienadas cem a
execuçãe de centrate, indicande dia. mês e ane. hem ceme e neme des funcienaries eventualmente en'lrelvides.
determinande e que fer necessarie a regularizaçãe das falhas eu defeites e-bsenrades e encaminhande es
apentamentes a auteridade cempetente para as previdências cabI'IIeis.

13 - DO PRAZO DA VIGÉHCIA E DA EXEEUEÃÚ:

13.1 - Ú preze de Vigência e execução de contrato será de 12 [dc-ze) meses. centade da data da
publicaçâe de extrate ne Elia'rie Gªlicial des Municipies de Espirite Sante, pedende ser pre—rregade desde que
iustihcade fermalmente e aprevada pela auteridade cempetente.
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ANEXO III

MÚDELD DE DEELÃRAÇÃÚ

E REDE“ E IÁMEN TD

Pregão Presencial nº DWFZDH

AÇO]- PREGGEIPAÇÚ) DA PREFEITURIª—“I MUNICIPAL DE CÚLÃTIHPI

D abaixe assinada, na qualidade de responsável legal pela Empresa............... devidamente inscrita na CNPJ sei:: e nª
........................ cem sede na RuaJªAªr nº.........., Elaine.............._._..., Gidade..............,
LJF ........ irem pela presente infermar a V.? que dia; Srª.?) ............................ . ......... ....... Carteira de
Identidade nª .......................... e pessoa autorizada a representar em tedes as atas a pessdagurldica acima
citada durante a realizaçao de Presas em eplgrafe psdende para tanta, eferecer neves lances verbais transigir
renunciar a recurses. requerer. assinar. entire. praticar tsdcs as atas referentes ao certame.

LÚCAL E DAT,-ªª..

ªssinatura Identihcairel
[nome de representante legal da empresa. devidamente censtituidd de centratc social ou representante legal]

Obs.: Deverá ser apresentada documento que comprove. que D subscritor tem poderes para a outorga.
bem cama e original da Carteira de Identidade de Credenciada-.
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ANEXO IV

me.-Dem DE [IEELARAÇAD

[IECLARAÇAD DE ATENDIMENTÚ As EKIGÉNCIAS HABILITATÚRIAs

Pregão Presencial nº DTIEIIZÉI

AÇO]- PREGGEIRAÚ'J) DA PREFEITURA I'uªIUIªIICIPAL DE CÚLATIIIIA

D abaixe assinada, na qualidade de responsável legal pela. Empresa............... devidamente inscrita na CNPJ sei: e nD
........................ sem sede na RIIaJAI' n'ª'.........., Elaine.............._._..., Gidade..............,
UF ........ DECLARA seb as penas da lei que satisfaz plenamente todas as exigêneias habilitatórias
previstas na certame epigrafadd em obediencia ad disposta nd incistII. de art. tiº da Lei n IIZI. 520302.

LOCAL E DATA

Assinatura Identiheavel
[name de representante legal da. empresa devidamente senstituidn dd centrate secial'j

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 40



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

ima

ANEXO V

MDDELÚ DE DEELARAÇAÚ

DECLARAÇAÚ DE ATENDIMENTO AD INCISO XKKIII DO ART. Tº DA CDN STITUIÇAD FEDERAL

Pregão Presencial nº DDTIZIIB

AUDI RREGDEIRAÇÚ) DA PREFEITURA Fu'IUhIICIRAL DE GELATINA

Ú abaixe assinado, na qualidade de reepeneavel legal pela Empreea............... devidamente inecrita ne CNPJ sei: e nº
......... tem eede na RIIaJAªI' nº.. Bairro.._..............._..., Cidade........_.....,
UF ........ DECLARA para ee fina de diepeete ne incied V de art. 2? da Lei HEHEHE acreecide pela Lei n.º'
EI. 85439 que não emprega menores de 13 [deleite-) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e menºres de 15 (dezesseis) anos.

Reeealªra (ee newer): (]empregamee meneree. a partirde 14 (quaterze) anda. na cendiçãe de aprendizes.

LOCAL E DATA

Assinatura Identineavel
[nome de repreeentante legal da empresa devidamente ee—netitufde de centram Social")
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Anexo VI

MÚDELÚ DE DEELÃRAÇÃÚ

DECLARAÇÃD DE INEKISTENEIA DE FATO SUPERUENIENTE IMPEDITIVD

Pregão Presencial nº BIBNEWS:

AÇU? PREGDEIRÁÇÚ) DPI PREFE.ITUFLI"—“I F-I'IUNICIPAL DE CDLÁTINA

Ú abaixe assinada, na qualidade de responsável legal pela Empresa............... devidamente inscrita ne CNPJ sei:: e nº
....................... tem sede na Rusiª: nº.. Bairro.._..............._..., Cidade........_.,.,
UF ........ DECLARA, seb as penas da Lei de que nãº existe fato superveniente impeditivo à sua
habiiitapãn, e que aceita todas as exigencias de presente Edital, bem cume nes submete a teclas as
disposições sentidas na Lei 8666993 e suas alterações pesterieres,

Per ser'lrerdade, tírmames a presente para que surta es devides efeites legais..

LOCAL E DATA

Assinatura Identineavel
[nome de representante legal da empresa devidamente ee—nstitufde de centram social')
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Anexo VII

MÚDELD DE DEELÃRAÇÃÚ

DEELARÁÇÃÚ DE EUMPRIMENTD DD ARTIGÚ 29 Em LEI ÚRGÃNIEÁ MUNICIPAL

Pregão Presencial nº EIII'HÉEIZB

AIO]- PREGÚEIMÇÚ) DA PREFEITURIª-“I MUNICIPAL DE CÚLâTlIªIA

Ú abaixe assinade, na qualidade de respensavel legal pela empresa.............. devidamente inscrita ne CNPJ set: e nD
............... cem sede na Rual'Av nº..........., Elaine...................... Cidade...............
UF ........ DECLÁRA seb as penalidades da Lei que nenhum des seus sdcies e qualquer das pesseas per
esses designades para acempanhar e certame encentra- se Iigade a qualquer das pesseas mencienadas ne-
artige 23 da Lei Drgânica Municipal per matrimônie eu parentesce. alim eu censanqulnee. até e segunde grau
eu per adeçâíe.
DECLARâ AINDA que nenhum des sdcies (preprietáries eu quetista'; e qualquer das pesseas per esses
designades para acempanhar e certame exerce eu gs exerceu, ne-s ultimes 06 (seis) meses.. carge, empregue eu
funça'e pública na àdministraçãe Pública Municipal.

LGCAL E DAT:-ªt

Assinatura Identilicavel
(neme de representante legal da empresa devidamente censtituide de centrate seciall
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Anexo VIII

MÚDELÚ DE DEELARAÇÃÚ

oeemmçào DE, EHDEREço ELETRomco

Pregão Presencial nº DDTFZDB

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº ,por intermédio de seu representante legal o
(a]: Sr.(a) . portador da Carteira de Identidade Nº e do CPF n.“
DECLARA seu endereço eletrônico [e-mail'; , telefone (Hi—roll (celular).;

para, notihoar e receber decisões proferidas no procedimento. que terá validade para ciência
inequívoca. produzindo efeitos para contagem de praaos

LDCAL E DAT,-ª.

Assinatura Identiheavel
(nome do representante legal da empresa devidamente constituido do contrato sociall
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ANEXO IX

MODELO DE DEELARAÇAO

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MIEROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial nº DÚTFÉÚB

AÇO; PREGOEIRAÇO; DA PREFEITURA Fu'IUhIIOIPAL DE COLATINA

ÇNOME DA EMPRESA; deªn'damente inscrita no CNPJ sob o nª ........... ...... com sede na RuaíAv.
.................................. n'ª... Bairro.._.............._..., Cidade...._._......., UF........ por mediação de seu
representante legal o(a ; Srta; ....... . ............................... DECLARA sob penas da lei que esta enquadrada
como MICROEMPRESAªEMPREEA DE PEQUENO PORTE, nos termos do inciso I e II do art 3“ da Lei
Complementar nº 1232005, e parai fins de obtenção dos beneficios da referida Lei e suas alteraçoes, nao estar
incurso em nenhuma das vedações do art. Bª.. ªsiª,.

LOCAL E DATA

Assinatura IdentiHeavel

(nome dos sócios ou nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social;
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ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

Cód-IED de ldentírF-ãeaçãe Cidades:ÉÚZE.Ú19EÚ?ÚÚÚÚI.ÚLÚÚZÚ

Gentrate de prestação de services nª xxxf2023jirmade
entre e MUNICÍPIÚ DE COLATINA e a empresa ................ .

Ú Municípie de Gelatina ES. pesseajuridiea de direite interne. inserite ne CNPJ sei:: e n. E?. 155. ?29 EIGHT-Tªl.
eem sede na Avenida Angele Gleber-ti, 343. Elairre Esplanada. |Gelatina- ES, neste ate representade per seu Fªrereite
Municipal. Sr. Jeãe Guerine Balestrassi. brasileire. easade. Engenheire. residente nesta Cidade. deravante
deneminada GÚNTRATANTE e de entre lade a empresa . neste ate deneminada GDNTRATADA.
inscrita ne CNPJ sei:: e nIíImere . eem sede na . representada pele Sr. . ªlqualifieaeãe
e endereeelª, ísituaeãe _iurrdiea perante a empresa?, tende em vista e Pregãe Presencial nº 39732023.
devidamente hemelegade pela auteridade eempetente em III;".IKIJ'IIII. ne Preeesse nº UUEIDEEZDZE.
firmam e presente eentrate. nes termes da Lei 8.555.393 e suas alterações. mediante as seguintes cláusulas e
eendieees:

GLAUSULA PRIMEIRA - DD OBJETO

1.1 - A CONTRATADA per meie deste se eeriga a prestar ae Muniel'pie de Gelatina, es serviees de eentrataçãe
de prestaçãe de services eemplementares & mederniaaçãe da administraçãe municipal. através da
manutençãe de Sistema Web de Infermações Geegrãfieas e Multifinalitãrie de propriedade de
municípie. de use eerperative e públiee. integrade sem e sistema de arrecadaçãe tributária
existente na prefeitura e demais services. através da Secretaria Municipal de Fazenda. eenferme
relaeienades ne Anexe [ de presente edital.

GLAUSULA SEGUNDA - DDS PRAZDS E LDGAL DE REALIZAQAÚ DDS SEWIQÚS

2.1 - Ú praae para inreie da prestaeae des sewiees fica fixade em IU Idea-J' dias. ne maxime. eentades a partir de
reeeeimente, pela GDNTRATADA. da Auteriaaçãe de Serviee a ser expedida pele GÚNTRATANTE.

2.2 - Ú ebjete deste eentrate. serãe selieitades pela Secretaria Municipal de Faaenda. de aeerde eem a sua
necessidade, ehedeeende e termine da vigência das eentrataeães existentes.

2.3 - Genferme medieae realizada des serviees per parte da empresa veneedera. a Secretaria Municipal de Fazenda
emitira relaterie de eenelusãe de serviees para a selieitaçãe e liberaeãe de pagamente referente a mesma. Sera
neeessarie que a empresa veneedera apresente es eemprevantes de exeeueãe des serviees assinades pele gester
de eentrate afim de que e respensavel pele eentrate faça e eentrele des sewiees.

2.4 - Tedas as. despesas eem transperte, earregamente e desearregamente des materiais sera per eenta da
empresa veneedera.

GLAUSULA TERCEIRA - DD VALDR. DA FORMA DE PAGAMENTO E DD REAJUSTE

3.1 - Ú pagamente sera realizade mensalmente e de aeerde eema prestaeae des serviees mediante a apresentaeae
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pela CCNTRATADA. da Nota Fiscal. ao Municipio de Colatina. acompanhada dos documentos de regularidade
fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório. & saber:

alª Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serª-rico - FGTS;
blª Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa. de débitos perante a Fazenda Estadual -
Estado Sede da Empresa;
c? Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa. de débitos perante a Fazenda Municipal -
Municipio Sede da Empresa;
dª Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho;
ei Comprovação da inscrição no CNPJ;
fil Certidão Negativa de Débitos (CND) Municipal. perante a Fazenda Pública do Municipio de
Colatina.

3.2 - A Nota Fiscal e os demais documentos emitidos pela CCNTRATADA serão atestados pelo responsãvel pelo
recebimento do objeto licitado e serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de II] (dez)
dias úteis após a respectiva apresentação.

3.3 - Ús pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária. ficando a
CÚNTRATADA obrigada a indicar na Nota Fiscal. a Conta Corrente e Agência Bancária para
emissão da respectiva Ordem Bancária.

3.4 - Cªcorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos. documentos relativos às obrigações
fiscais;“trabalhistas. serã solicitada a CCNTRATADA providências para retificação. ficando estabelecido que o praao
para pagamento será contado a partir da data da regulariaação da pendência.

3.5 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de Credenciamento e
acolhidos. nos documentos da fase de Habilitação.

3.6 - Qualquer alteração feita no Contrato social. ato constitutivo ou estatuto que modifique as informacões
registradas no certame. deverã ser comunicado ao Município de Colatina. mediante documentação própria. para
apreciação da autoridade competente.

3.7 - O Município de Colatina podera deduair do pagamento importâncias que a qualquer tl'tulo lhe forem devidos
pela CONTRATADA. em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

3.8 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas. condições. previstas no edital no
que concerne a proposta de preço e a habilitação.

3.9 - Os preços propostos são fixos e irreajustãveis. sem prejuízo do disposto no inciso [[. alínea "d". do art. 65. da
Lei nº 8.666.393.

3.10 *- Nenhum pagamento será efetuado 'a empresa. enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.11 '- Não haverá. sob hipótese alguma. pagamento antecipado.

3.12 - É expressamente 1«Iedado ao prestador do serviço efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de
rede bancária ou de terceiros.
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GLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIRÚS

4.1 - As despesas decerrentes. de presente centrate cerrerãe per centa da:
Detacãe Úrcamentãria: EIUDD1D4123DD422191 - Elemente de despesa: ESUDªlDDDDDU - Ficha: UDDID?5 - FR:
25DDDUDUDDD1.

Detacãe ºrçamentária: 21DUD1D4123DD422191 - Elemente de despesa: SDUDEEIDDUDD - Ficha: DUDU??? - FR:
ZEDDDDDDDDDI.

Detacãe Úrcamentãria: 21DDU1U4123DU422191 - Elemente de despesa: EBUDSUDUDDD - Ficha: DUDU??? - FR:
IEDDDDDDDUDI.

GLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAGÚES DA GÚNTRATADA

5.1 -- A Gentratada deve cumprir tedas as ebrigacões constantes ne Terme de Referência. seus anexes e sua
prepesta. assuminde. ceme exclusivamente seus. es risces e as despesas decerrentes da bea e perfeita execucae
de el:u_iete e, ainda:

5.1.1 - Entregar eãs? hemíns? em perfeitas cendicões. cenferme especificações. praze e lecal censtantes ne
Terme de Referencia. acempanhade da respectiva neta fiscal. na qual censtarãe as indicações referentes a
descrieãe deÍsÍª bemínsíª centratadeísi"

5.1.2 - Respensabilizar—se peles vl'cies e danes deeerrentes deísi' bemínsi' centratadeísi'. de acerde cem es artiges
12. 13.18 e 25. de Gedige de Defesa de |Sensumider íLei nª D.D?8. de IUUDÉ:

5.1.3 - Gemunicar a Gentratante. ne praae maxime de 24 Cvinte e quatreii heras que antecede a data de entrega de
is? bemíns? centratadeísiª. es metives que impessibilitem e cumprimente de praze previste. cem a devida
cemprevacãe;

5.1 .4 - Manter. durante teda a execucãe de centrate. em cempatilznilidade cem as ebrigacões assumidas. tedas as
cendicões de hahilitacãe e qualificacãe exigidas na licitaeãe;

5.1.5 - [ndicar prepeste para representa-la durante a execucãe de centrate.

GLAUSULA SEXTA - DAS ÚBRIGAGUES DO CONTRATANTE

5.1 - Sãe ehrigacões da Úentratante:

5.1.1 - Receber es materiais ne praae e cendicões estabelecidas ne Terme de Referencia:

5.1.2 - Verificar minuciesamente. ne praze fixade. a cenfermidade des materiais adquirides.

5.1.3 - |Uemunicar a lUentratada. per eserite. sei::re imperfeições. falhas eu irregularidades verificadas nes materiais
adquirides. para que seja substiturde. reparade eu cerrigide:

9.1.4 - Acempanhar e fiscaliaar e cumprimente das ehrigacães da |Sentratada. atraves de cemissãex'servider
especialmente designade:

6.1.5 - Efetuar e pagamente a Gentratada ne valer cerrespendente ae fernecimente des materiais. ne praae e
ferma estabelecides ne Terme de Referência:

DE - .A Administracae nae respendera' per quaisquer cempremisses assumides pela Gentratada cem terceires. ainda
que vinculades & execucãe de presente Terme de Referência. leem ceme per qualquer dane causade a terceires em
decerrÉncia de ate da Centratada, de seus. empregades, prepestes eu suberdinades.
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GLÃUSULIÚI SÉTIHÉ — DGS PRDCEDIMENTDS DE ÉGOHPANHAHENTÚ E FISCALIZAGÃÚ DGS
SERVI OS:

?.I - A execução do contrato devera ser acompanhada e Hscalizada pela servidora |Garolina Paulino do Couto.
designada pela Secretaria responsavel. nos termos do art. E?. da Lei 8665593.

?. 2 - Gaberã a fiscaliaação atestar os serviços que forem efetivamente executados e aprovados.

?.3 - A fIscalização de que trata este item não exclui nem redua a responsabilidade da ISontratada. inclusive
perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitõrios.
e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de
conformidade com o art. ?EI da Lei nº 8.656. de 1993.

?.4 - O representante da Administração anotarã em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos.
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA ÚUÁVÉI. - DA VIGÉNGM

8.1 - O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses. contado da data da
publicação do extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espirito Santo. podendo ser prorrogado desde que
justificado formalmente e aprovada pela autoridade competente.

CLÁUSULA NUMA - DAS PENALIDADES

53.1 - ?ª. CONTRATÉDF. que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais. serã aplicada as seguintes
penalidades:

a? Multa;

b;? Rescisão do IL'lontrato ou cancelamento da autorização de serviço;
ciª Suspensão do direito de licitarjunto ao Município de lDolatina e.
diª Declaração de inidoneidade.

9.2 - Sera' aplicada multa indenizatória de lÚª: (dez por cento]? do valor total do contrato. quando a GÚNTMTADA:
a? causar embaraços ou desatender as determinações da fiscaliaação;
bÍ' transferir ou ceder suas obrigações. no todo ou em parte. a terceiros. sem prévia autoriaação. por
escrito. do CONTRATANTE;

ci' cometer quaisquer infrações "as normas legais federais. estaduais e municipais;
Eli" praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo. venha causar danos ao GÚNTRÁTANTE
ou a terceiros. independentemente da obrigação da GGNTRATADA em reparar os danos causados.
ei' descumprir quaisquer obrigações licitatõrias ;" contratuais;
É se recuse a assinar o contrato. aceita-lo ou retira-lo dentro do prazo estabelecido no Edital.

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 49



- ;;; PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA&

., ' ZPREFEITURAMUNICIPAL DECOLATINA

iªi—searª?;
L

9.3 - Ocorrendo atraso no inicio da prestação dos serviços. será aplicada multa de ELE]: litres décimos por cento?
do valor contratado. por dia de atraso, ate o limite de 2D”: ívinte por cento? sobre o valor total contratado.

9.4 - Sem prejul'zo de outras sanções. aplicar-se-ã ã GDNTRATADA a pena de suspensão do direito de licitar com
o Município de |Golatina. pelos prazos de DE íseisi' meses. 12 (doze? meses e por maiores prazos. em função da
gravidade da falta cometida.

9.5 - Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA. sem justa causa. não
cumprir as obrigações assumidas. praticando Falta grave. dolosa ou revestida de má fé. a jul'zo do GÚNTRATANTE.
independentemente das demais sanções cabíveis.

9.6 - A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado. assegurada defesa ao infrator, ponderada a
natureza. a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

Q.? - |Daso o |É:Glª'ªilTRATAi'ªlTE exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a notificar a
GÚNTRATADA. justificando a medida.

9.8 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas pela Secretaria Municipal de Fazenda. dentro do prazo
improrrogãvel de 10 (dez? dias úteis. contados da data da notificação. independentemente do julgamento de pedido
de reconsideração do recurso.

9.9 - Poderã. ainda. a CONTRATADA. a jul'zo do GÚNTRATANTE. responder por perdas e danos.
independentemente das demais sanções previstas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESGISÃÚ GÚNTRATUAL

lll] - |ffionstituem motivos para rescisão do Gontrato independentemente das sanções legais e contratuais
aplicáveis:

aZfA inexecução total ou parcial do Contrato;
Ioi' A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil. dissolução da sociedade ou o falecimento
do proprietário. em caso de firma individual;
clª A alteração social ou a modificação da Hnalidade ou da estrutura da CONTRATADA. de forma que
prejudiquem a execução do |Dontrato;
d) Ú não cumprimento de clausulas contratuais;
el' A subcontratação total ou parcial do serviço. sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE;
É Atraso superior a UE Ícincolª dias no inI'cio dos serª-ricos;
g,“! Por conveniência da Administração Municipal.

10.2 -- A rescisão amigavel pelo CONTRATANTE devera ser precedida da autorização escrita e fundamentada.
assegurada o contraditõrio e ampla defesa.

10.3 - No caso de rescisão amigavel do contrato por razões de interesse do serviço público, serã a GÚNTRATADA
ressarcida dos prejul'zos causados. regularmente comprovados que houver sofrido.

10.4 -- A rescisão unilateral do contrato será formalizada por ato do Prefeito Municipal de Colatina.
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É

IDE - Sem prejLil'zp de quaisquer sanções aplieâveis & eritérip EID CONTRATANTE. & reseisãp impertarâ em:
alª Reteneãp des creditos deeprrentes deste Contrate até e limite des prejul'aps causados ao
CONTRATANTE:

blª Exeeueãp da garantia epntratual. para ressereimentp de CCNTRATANTE e dps veleres clas multas e
indenizações a ele devida. quandu newer.

IELB - Np ease ele rescisão contratual peles rnptivps aeirna exppstps. eessará autpmatieamente teclas as atividades
relativas a prestaçãe Eles servieps. pbjetp deste epntratp.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA '— DA PUBLICACAC

11.1 - Clª CÚNTRATANTE e resppnsável pela publieeeãp na imprensa pfieiel. em resume. de presente epntratp. nps
termes de parágrafo único. de art. E']. da Lei nª BEER-"93.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DCS CASÚS ÚMISSCS

12.1 - Os cases omissos serão resolvidos de ser—num acorde. respeitadas as disposições da Lei nº 8.666.593 e suas
alterações.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DG FÚRÚ

13.1 - Cs CÚNTRATANTES elegem :: Fera da Comarca de Gelatina-ES, para dirimir as dúvidas que pprventura
pessern advir de presente pentratp.

13.2 - Estande assim devidamente contratadas Firmarn :: presente que e lavrado em DE ::::luaslf' ª..-'IEIS para um se firn e
efeitp.

Colatina. _ de de

C ÚNTRATANTE CONTRATADA
MUNIC ÍPIC DE C CLATINA

TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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ANEXO XII

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CON SEHTIMENTÚ

Pregão Presencial nº 0531032923

ÁÚEÃ) PREGOEIRÚIPII DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COL.-WINE

Em conformidade com o previsto na Lei nº 13309. de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, LGPD,ota; [NÚMEI . inscritofa) no CPF sob o nº
, doravante denominadota) Titular, registra sua manifestação livre. informada e

inequívoca, pelo qual concorda com o tratamento de seus dados pessoais. para Iinalidade determinada e
cumprimento da legislação quanto a publicidade e transparência, pelo Municipio de Colatina. doravante
denominado Controlador, para que este torne decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais., bem
como, para que realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta,
produção. recepção, classincação. utilização. acesso. reprodução, transmissão, distribuição-, processamento,
arquivamento. armazenamento, eliminação, avaliação- ou controle da informação, modincação, comunicação.
transferência, difusão ou extração.

LOCAL E [MTI-ªt

Passinatura Identiticãvel - Declarante
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